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Pregão Eletrônico nº 11/2025 D�t� de Abertur�: 18/03/2025 às 09h:00
www.gov.br/compr�s/pt-br

Nº do PE no compr�s.gov.br: UASG: 927031 Nº do Proc.:CPM-PRC-2025/01406
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AVALIAÇÃO FÍSI/A E DIAGNÓSTI/OLABORATORIAL
Órgão Requisit�nte: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL - SESDS
V�lor Tot�l Estim�do: R$ 270. 884,27 (duzentos e setent� mil oitocentos e oitent� e qu�tro re�is e vinte e setecent�vos)
PREGÃO ELETRÔNICO – COMPRAS

Registro de Preços? Vistori�? Amostr�?
NÃO NÃO NÃO

Exclusiv� ME/EPP? /ot� Reserv�d� ME/EPP? /ritério de Julg�mento d�s
Propost�s?

SIM NÃO MENOR PREÇO
Modo de Disput�: ABERTO-FECHADO /ritério de Aceit�bilid�de de Preços:

UNITÁRIO DO ITEM
OBSERVAÇÃO

ATENÇÃO! A prátic	 de condut	s previst	s no 	rt. 155 d	 Lei 14.133/2021 poderá 	c	rret	r 	 inst	ur	ção de
procedimento 	dministr	tivo de 	pur	ção de respons	bilid	de p	r	 	plic	ção d	s s	nções leg	is.
A simples p	rticip	ção de licit	nte como microempres	 ou empres	 de pequeno porte, 	mp	r	d	 por decl	r	ção
com conteúdo f	lso (m	rc	ção de opção no sistem	), pode configur	r fr	ude à licit	ção e ensej	r 	 	plic	ção d	s
pen	lid	des d	 lei. Não é necessário, p	r	 	 configur	ção do ilícito, que 	 	utor	 obtenh	 	 v	nt	gem esper	d	.
No procedimento licit	tório em tel	, o l	nce deverá ser ofert	do pelo VALOR UNITÁRIO do item.
Recomend	mos 	 	tent	 leitur	 do instrumento convoc	tório e seus 	nexos e 	lert	mos p	r	 o 	comp	nh	mento do
	nd	mento do cert	me e qu	nto à necessid	de de c	utel	 qu	ndo d	 	present	ção d	s propost	s, cuid	ndo p	r	 que
não ocorr	 desconexão, nem deixem de 	tender 	s solicit	ções d	(o) Pregoeir	(o), 	 fim de evit	r 	 prátic	 de
condut	s que poderão 	c	rret	r n	 	plic	ção d	s s	nções
previst	s.
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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025

Processo Administrativo n° CPM-PRC-2025/01406

Torna-se público q�e o(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA
SOCIAL/PB - SESDS/PB, por meio do(a) se� pregoeiro, sediado(a) R�a Hilton So�to
Maior, S/N, Mangabeira I – CEP 58055-018, realizará licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNIC0, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e das demais
normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1.A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AVALIAÇÃO FÍSICA E DIAGNÓSTICOLABORATORIAL, DESTINADOS À PMPB, conforme condições, q�antidades e exigênciasestabelecidas neste Edital e se�s anexos.

1.2.0 licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no anexo I do Termo deReferência, fac�ltando-se ao licitante a participação em q�antos itens forem de se�interesse.

2. D0 P0RTICIP0ÇÃO N0 LICIT0ÇÃO

2.1.Poderão participar desta licitação os interessados q�e estiverem previamentecredenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC0F e noSistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SIC0Faté o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.1.2. Será permitida a participação de cooperativas, desde q�e apresentem modelo degestão operacional adeq�ado ao objeto desta licitação, com compartilhamento o� rodíziodas atividades de coordenação e s�pervisão da exec�ção dos serviços, e desde q�e osserviços contratados sejam exec�tados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-seq�alq�er intermediação o� s�bcontratação.
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2.1.3. Será permitida a participação de pessoas j�rídicas re�nidas em consórcio, nostermos e condições descritos no art. 15, cap�t, da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.O licitante responsabiliza-se excl�siva e formalmente pelas transações efet�adas em se�nome, ass�me como firmes e verdadeiras s�as propostas e se�s lances, incl�sive os atospraticados diretamente o� por se� representante, excl�ída a responsabilidade doprovedor do sistema o� do órgão o� entidade promotora da licitação por event�ais danosdecorrentes de �so indevido das credenciais de acesso, ainda q�e por terceiros.

2.3.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos se�s próprios dadoscadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los at�alizados j�nto aosórgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção o� àalteração dos registros tão logo identifiq�e incorreção o� aq�eles se tornemdesat�alizados.
2.4.0 não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a desclassificação no

momento da habilitação.

2.5.Será concedido tratamento favorecido para à Lei estad�ais microempresas e empresas depeq�eno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº14.133, de 2021, para o agric�ltor familiar, o prod�tor r�ral pessoa física e para omicroempreendedor individ�al - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,de 2006.

2.6.Não poderão disp�tar esta licitação:

2.6.1. aq�ele q�e não atenda às condições deste Edital e se�(s) anexo(s);

2.6.2. a�tor do anteprojeto, do projeto básico o� do projeto exec�tivo, pessoa física o�
j�rídica, q�ando a licitação versar sobre serviços o� fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente o� em consórcio, responsável pela elaboração do projetobásico o� do projeto exec�tivo, o� empresa da q�al o a�tor do projeto seja dirigente,gerente, controlador, acionista o� detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitalcom direito a voto, responsável técnico o� s�bcontratado, q�ando a licitação versar sobreserviços o� fornecimento de bens a ela necessários;
2.6.4. pessoa física o� j�rídica q�e se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada departicipar da licitação em decorrência de sanção q�e lhe foi imposta, especialmente a
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inscrita no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a0dministração Pública Estad�al - C0FILPB, conforme a Lei nº 9.697/2012;

2.6.5. aq�ele q�e mantenha vínc�lo de nat�reza técnica, comercial, econômica,financeira, trabalhista o� civil com dirigente do órgão o� entidade contratante o� comagente público q�e desempenhe f�nção na licitação o� at�e na fiscalização o� na gestãodo contrato, o� q�e deles seja cônj�ge, companheiro o� parente em linha reta, colateralo� por afinidade, até o terceiro gra�, especialmente os sócios da licitante, nos termos doart. 1º, inc. III, da Lei Estad�al nº 8.124/2006 (alt. pela Lei nº 10.272/2014);

2.6.6. empresas controladoras, controladas o� coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.6.7. pessoa física o� j�rídica q�e, nos 5 (cinco) anos anteriores à div�lgação do edital,tenha sido condenada j�dicialmente, com trânsito em j�lgado, por exploração de trabalhoinfantil, por s�bmissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo o� porcontratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão o� entidade licitante;

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, at�ando nessa
condição;

2.6.10. Não poderá participar, direta o� indiretamente, da licitação o� da exec�ção docontrato agente público do órgão o� entidade contratante, devendo ser observadas assit�ações q�e possam config�rar conflito de interesses no exercício o� após o exercíciodo cargo o� emprego, nos termos da legislação q�e disciplina a matéria, conforme § 1ºdo art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
2.7.O impedimento de q�e trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante q�e at�e ems�bstit�ição a o�tra pessoa, física o� j�rídica, com o int�ito de b�rlar a efetividade dasanção a ela aplicada, incl�sive a s�a controladora, controlada o� coligada, desde q�edevidamente comprovado o ilícito o� a �tilização fra�d�lenta da personalidade j�rídicado licitante.

2.8.0 critério da 0dministração e excl�sivamente a se� serviço, o a�tor dos projetos e aempresa a q�e se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio dasatividades de planejamento da contratação, de exec�ção da licitação o� de gestão docontrato, desde q�e sob s�pervisão excl�siva de agentes públicos do órgão o� entidade.
2.9.Eq�iparam-se aos a�tores do projeto as empresas integrantes do mesmo gr�po

econômico.
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2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação o� a contratação de serviçoq�e incl�a como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projetoexec�tivo, nas contratações integradas, e do projeto exec�tivo, nos demais regimes deexec�ção.
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programasparcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira o� por organismofinanceiro internacional com rec�rsos do financiamento o� da contrapartida nacional, nãopoderá participar pessoa física o� j�rídica q�e integre o rol de pessoas sancionadas poressas entidades o� q�e seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.12. 0 vedação de q�e trata o item 2.6.8. estende-se a terceiro q�e a�xilie a cond�ção dacontratação na q�alidade de integrante de eq�ipe de apoio, profissional especializado o�f�ncionário o� representante de empresa q�e preste assessoria técnica.

3. D0 0PRESENT0ÇÃO D0 PROPOST0 E DOS DOCUMENTOS DE H0BILIT0ÇÃO

3.1.Na presente licitação, a fase de habilitação s�cederá as fases de apresentação depropostas e lances e de j�lgamento.

3.2.Os licitantes encaminharão, excl�sivamente por meio do sistema eletrônico, a propostacom o preço o� o percent�al de desconto, conforme o critério de j�lgamento adotadoneste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abert�ra da sessão pública.

3.3.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, q�e:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e se�s anexos, bemcomo de q�e a proposta apresentada compreende a integralidade dos c�stos paraatendimento dos direitos trabalhistas asseg�rados na Constit�ição Federal, nas leistrabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termosde aj�stamento de cond�ta vigentes na data de s�a entrega em definitivo e q�e c�mpreplenamente os req�isitos de habilitação definidos no instr�mento convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho not�rno, perigoso o� insal�bre e nãoemprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constit�ição;

3.3.3. não poss�i, em s�a cadeia prod�tiva, empregados exec�tando trabalhodegradante o� forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso IIIdo art. 5º da Constit�ição Federal;
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3.3.4. c�mpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em o�tras normas específicas.
3.4.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio dosistema eletrônico, q�e c�mpre os req�isitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133,de 2021.
3.5.O fornecedor enq�adrado como microempresa, empresa de peq�eno porte o� sociedadecooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, q�e c�mpreos req�isitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estandoapto a �s�fr�ir do tratamento favorecido estabelecido em se�s arts. 42 a 49, observado odisposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.5.1. no item excl�sivo para participação de microempresas e empresas de peq�enoporte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseg�imento no certame, para aq�eleitem;

3.5.2. nos itens em q�e a participação não for excl�siva para microempresas e empresas depeq�eno porte, a assinalação do campo “não” apenas prod�zirá o efeito de o licitantenão ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de2006, mesmo q�e microempresa, empresa de peq�eno porte o� sociedade cooperativa.
3.6.0 falsidade da declaração de q�e tratam os itens 3.3 o� 3.5 s�jeitará o licitante às sançõesprevistas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.7.Os licitantes poderão retirar o� s�bstit�ir a proposta o�, na hipótese de a fase dehabilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de j�lgamento, osdoc�mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abert�ra da sessãopública.

3.8.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dosdoc�mentos de habilitação pelo licitante, o q�e ocorrerá somente após os procedimentosde abert�ra da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.9.Serão disponibilizados para acesso público os doc�mentos q�e compõem a proposta doslicitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde q�e disponibilizada a f�ncionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizaro se� valor final mínimo o� o se� percent�al de desconto máximo q�ando docadastramento da proposta e obedecerá às seg�intes regras:
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3.10.1 0 aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores o� de percent�ais entreos lances, q�e incidirá tanto em relação aos lances intermediários q�anto em relação aolance q�e cobrir a melhor oferta; e

3.10.1.1 Os lances serão de envio a�tomático pelo sistema, respeitado o valor finalmínimo estabelecido e o intervalo de q�e trata o s�bitem acima.
3.11. O valor final mínimo o� o percent�al de desconto final máximo parametrizado nosistema poderá ser alterado pelo fornecedor d�rante a fase de disp�ta, sendo vedado:

3.11.1. valor s�perior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, q�ando adotado ocritério de j�lgamento por menor preço;

3.11.2. percent�al de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor nosistema, q�ando adotado o critério de j�lgamento por maior desconto.
3.12. O valor final mínimo o� o percent�al de desconto final máximoparametrizado na forma do item poss�irá caráter sigiloso para os demais fornecedores epara o órgão o� entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita epermanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçõesno sistema eletrônico d�rante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ôn�sdecorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela0dministração o� de s�a desconexão.

3.14. O licitante deverá com�nicar imediatamente ao provedor do sistema q�alq�eracontecimento q�e possa comprometer o sigilo o� a seg�rança, para imediato bloq�eiode acesso.

4. DO PREENCHIMENTO D0 PROPOST0

4.1.O licitante deverá enviar s�a proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,dos seg�intes campos:
4.1.1 Valor UNITÁRIO do item, com apenas 3 (três) casas decimais;
4.1.1.1. Caso o licitante informe preços com número de casas decimais s�perior a 3 (três), o

Pregoeiro dar-se-á o direito de adeq�ação dos preços, de acordo com o estabelecido no
item 4.1.1, c�jos arredondamentos dar-se-ão para baixo, tanto para preços �nitários
q�anto para preços totais;
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4.1.2 Marca / Fabricante;

4.1.3 Modelo / Versão;

4.1.4 Q�antidade cotada, devendo respeitar o mínimo indicado no 0nexo I do Termo de
Referência;

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinc�lam o licitante.
4.3 O licitante não poderá oferecer proposta em q�antitativo inferior ao mínimo

previsto para contratação.

4.4 Nos valores propostos estarão incl�sos todos os c�stos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, trib�tários, comerciais e q�aisq�er o�tros q�e incidamdireta o� indiretamente na exec�ção do objeto.

4.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, q�anto na etapa de lances, serão deexcl�siva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear q�alq�eralteração, sob alegação de erro, omissão o� q�alq�er o�tro pretexto.

4.6 Se o regime trib�tário da empresa implicar o recolhimento de trib�tos empercent�ais variáveis, a cotação adeq�ada será aq�ela q�e corresponde à média dosefetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
4.7 Independentemente do percent�al de trib�to inserido na planilha, no pagamentoserão retidos na fonte os percent�ais estabelecidos na legislação vigente.

4.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Peq�eno Porte poderão sebeneficiar do regime de trib�tação pelo Simples Nacional.
4.9 0 apresentação das propostas implica obrigatoriedade do c�mprimento dasdisposições nelas contidas, em conformidade com o q�e dispõe o Termo de Referência,ass�mindo o proponente o compromisso de exec�tar o objeto licitado nos se�s termos,bem como de fornecer os materiais, eq�ipamentos, ferramentas e �tensílios necessários,em q�antidades e q�alidades adeq�adas à perfeita exec�ção contrat�al, promovendo,q�ando req�erido, s�a s�bstit�ição.
4.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da

data de s�a apresentação.
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4.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas deregência de contratações públicas aplicáveis ao Estado da Paraíba, o� preço máximoestabelecido no Termo de Referência, se for o caso, q�ando participarem de licitaçõespúblicas;

4.12 O desc�mprimento das regras s�pramencionadas pela 0dministração por parte doscontratados pode ensejar a responsabilização pelo Trib�nal de Contas do Estado daParaíba e, após o devido processo legal, gerar as seg�intes conseq�ências: assinat�ra deprazo para a adoção das medidas necessárias ao exato c�mprimento da lei, nos termos doart. 71 da Constit�ição Estad�al; o� condenação dos agentes públicos responsáveis e daempresa contratada ao pagamento dos prej�ízos ao erário, caso verificada a ocorrênciade s�perfat�ramento por sobrepreço na exec�ção do contrato.

4.13 0pós a fase de lances, q�ando solicitado pela(o) Pregoeira(o), o licitante mais bemclassificado deverá enviar a proposta adeq�ada ao último lance ofertado.

4.14 0s especificações dos itens do 0nexo I do Termo de Referência, anexo deste Editalem nenh�m momento serão s�bstit�ídas pelas descrições res�midas, constantes naRelação de Itens div�lgada no site www.gov.br/compras. Em caso de divergência nasespecificações do iten, prevalecerá a do 0nexo I do Termo de Referência.

5. D0 0BERTUR0 D0 SESSÃO E FORMUL0ÇÃO DE L0NCES

5.1 0 abert�ra da presente licitação dar-se-á a�tomaticamente em sessão pública,por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados na capa deste Edital.

5.2 Os licitantes poderão retirar o� s�bstit�ir a proposta o� os doc�mentos dehabilitação, q�ando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura dasessão pública.
5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a(o)

Pregoeira(o) e os licitantes.

5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances excl�sivamentepor meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do se� recebimento edo valor consignado no registro.

5.5 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO do item.
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5.6 Os licitantes poderão oferecer lances s�cessivos, observando o horário fixado paraabert�ra da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior o� percent�al dedesconto s�perior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores o� percent�ais entre os lances, q�eincidirá tanto em relação aos lances intermediários q�anto em relação à proposta q�ecobrir a melhor oferta deverá ser de R$100,00 (cem reais).
5.9 O licitante poderá, �ma única vez, excl�ir se� último lance ofertado, no intervalo deq�inze seg�ndos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente o�inexeq�ível.
5.10 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disp�ta “aberto efechado”, em q�e os licitantes apresentarão lances públicos e s�cessivos, com lance finale fechado.

5.10.1 0 etapa de lances da sessão pública terá d�ração inicial de q�inze min�tos. 0pós esseprazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o q�etranscorrerá o período de tempo de até dez min�tos, aleatoriamente determinado, findoo q�al será a�tomaticamente encerrada a recepção de lances.
5.10.1 Encerrado o prazo previsto no s�bitem anterior, o sistema abrirá oport�nidadepara q�e o a�tor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dezpor cento) s�periores àq�ela possam ofertar �m lance final e fechado em até cincomin�tos, o q�al será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.10.2 No procedimento de q�e trata o s�bitem s�pra, o licitante poderá optar pormanter o se� último lance da etapa aberta, o� por ofertar melhor lance.
5.10.3 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,poderão os a�tores dos melhores lances s�bseq�entes, na ordem de classificação, até omáximo de três, oferecer �m lance final e fechado em até cinco min�tos, o q�al serásigiloso até o encerramento deste prazo.

5.10.4 0pós o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenaráe div�lgará os lances seg�ndo a ordem crescente de valores.
5.10.5 fechada, caso nenh�m licitante classificado na etapa de lance fechado atendaàs exigências de habilitação.
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5.11 Não serão aceitos dois o� mais lances de mesmo valor, prevalecendo aq�ele q�e forrecebido e registrado em primeiro l�gar.

5.12 D�rante o transc�rso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.13 No caso de desconexão com a(o) Pregoeira(o), no decorrer da etapa competitiva doPregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçãodos lances.

5.14 Q�ando a desconexão do sistema eletrônico para a(o) Pregoeira(o) persistir portempo s�perior a dez min�tos, a sessão pública será s�spensa e reiniciada somente apósdecorridas vinte e q�atro horas da com�nicação do fato pela(o) Pregoeira(o) aosparticipantes, no sítio eletrônico �tilizado para div�lgação.

5.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de s�a proposta.

5.16 Em relação a itens não excl�sivos para participação de microempresas e empresas depeq�eno porte, �ma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçãoa�tomática, j�nto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistemaidentificará em col�na própria as microempresas e empresas de peq�eno porteparticipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta forempresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se odisposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, reg�lamentada peloDecreto nº 8.538, de 2015.
5.16.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de peq�eno porteq�e se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta o�melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.16.2 0 melhor classificada nos termos do s�bitem anterior terá o direito deencaminhar �ma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao daprimeira colocada, no prazo de 5 (cinco) min�tos controlados pelo sistema, contados apósa com�nicação a�tomática para tanto.
5.16.3 Caso a microempresa o� a empresa de peq�eno porte melhor classificada desistao� não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantesmicroempresa e empresa de peq�eno porte q�e se encontrem naq�ele intervalo de 5%(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazoestabelecido no s�bitem anterior.

5.16.4 No caso de eq�ivalência dos valores apresentados pelas microempresas eempresas de peq�eno porte q�e se encontrem nos intervalos estabelecidos nos s�bitens
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para q�e se identifiq�e aq�ela q�e primeiropoderá apresentar melhor oferta.

5.17 Só poderá haver empate entre propostas ig�ais (não seg�idas de lances), o� entrelances finais da fase fechada do modo de disp�ta aberto e fechado.

5.17.1 Havendo event�al empate entre propostas o� lances, o critério de desempateserá aq�ele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.17.1.1 disp�ta final, hipótese em q�e os licitantes empatados poderão apresentar novaproposta em ato contín�o à classificação;

5.17.1.2 avaliação do desempenho contrat�al prévio dos licitantes, para a q�al deverãopreferencialmente ser �tilizados registros cadastrais para efeito de atesto dec�mprimento de obrigações previstos nesta lei;

5.17.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de eq�idade entre homens em�lheres no ambiente de trabalho, conforme reg�lamento;
5.17.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conformeorientações dos órgãos de controle.

5.17.2 Persistindo o empate, será asseg�rada preferência, s�cessivamente, aos bens eserviços prod�zidos o� prestados por:

5.17.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado da Paraíba;
5.17.2.2 empresas brasileiras;

5.17.2.3 empresas q�e invistam em pesq�isa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

5.17.2.4 empresas q�e comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de29 de dezembro de 2009.

5.17.3 Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate,proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado por meio do sistemaCompras.gov.br.
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5.18 Será admitida a previsão de preços diferentes conforme os critérios previstos no art.21, III, do Decreto Estad�al n° 43.759, de 2023, nas seg�intes hipóteses:

5.18.1 q�ando o objeto for realizado o� entreg�e em locais diferentes;
5.18.2 em razão da forma e do local de acondicionamento;

5.18.3 q�ando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;

5.18.4 por o�tros motivos j�stificados no processo;

6. D0S CONDIÇÕES DE P0RTICIP0ÇÃO

6.1.Encerrada a etapa de lances, a(o) Pregoeira(o) verificará se o licitante provisoriamenteclassificado em primeiro l�gar atende às condições de participação no certame, conformeprevisto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital,especialmente q�anto à existência de sanção q�e impeça a participação no certame o� af�t�ra contratação, mediante a cons�lta aos seg�intes cadastros:

6.1.1. SIC0F;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S�spensas - CEIS, mantido pelaControladoria-Geral da União(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cons�lta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc)

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas P�nidas – CNEP, mantido pelaControladoria-Geral da União(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cons�lta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&dir ecao=asc).
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 0tos de Improbidade0dministrativa, mantido pelo Conselho Nacional de J�stiça(www.cnj.j�s.br/improbidade_adm/cons�ltar_req�erido.php);

6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos0dministrativos C0DICON, mantidosPelo Trib�nal de Contas da União - TCU
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(https://contas.tc�.gov.br/ords/f?p=1660:3:14831188675546::::P3_TIPO_REL0C0O:INIDONEO)

6.1.6. Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 0dministraçãoPública Estad�al – C0FILPB (http://www.cge.pb.gov.br/site/imagens/gsc/cafil-pb.pdf).

6.1.6.1. Para a cons�lta de licitantes pessoa j�rídica poderá haver a s�bstit�ição das
cons�ltas dos s�bitens 6.1.2.;

6.1.3.; 6.1.4. e 6.1.5. acima pela Cons�lta Consolidada de Pessoa J�rídica do TCU(https://certidoes- apf.apps.tc�.gov.br).
6.2.0 cons�lta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de se�sócio majoritário, por força da vedação de q�e trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
6.3.Caso conste na Cons�lta de Sit�ação do licitante a existência de Ocorrências ImpeditivasIndiretas, a(o) Pregoeira(o) diligenciará para verificar se ho�ve fra�de por parte dasempresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art.29, cap�t).

6.3.1. 0 tentativa de b�rla será verificada por meio dos vínc�los societários, linhas defornecimento similares, dentre o�tros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a �ma event�aldesclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será rep�tado inabilitado, porfalta de condição de participação.

6.4.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro l�gar tenha se �tilizado dealg�m tratamento favorecido às ME/EPPs, a(o) Pregoeira(o) verificará se faz j�s aobenefício, em conformidade com o item
4.5 deste edital.
6.5.Verificadas as condições de participação e de �tilização do tratamento favorecido, a(o)Pregoeira(o) examinará a proposta classificada em primeiro l�gar q�anto à adeq�ação aoobjeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estip�lado para contrataçãoneste Edital e em se�s anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instr�çãoNormativa SE0D n° 005, de 08 de novembro de 2023.
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7. D0 PROPOST0 0DEQU0D0

7.1.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta doprimeiro colocado permanecer acima do preço máximo o� inferior ao desconto definidopara a contratação, a(o) Pregoeira(o) poderá negociar condições mais vantajosas, apósdefinido o res�ltado do j�lgamento.
7.2.0 negociação poderá ser feita com os demais licitantes, seg�ndo a ordem de classificaçãoinicialmente estabelecida, q�ando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, fordesclassificado em razão de s�a proposta permanecer acima do preço máximo definidopela 0dministração.

7.3.0 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.4.Nos itens, não excl�sivos para a participação de microempresas e empresas de peq�enoporte, sempre q�e a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar às�bseq�ente, haverá nova verificação, pelo sistema, da event�al ocorrência do empateficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seg�indo-se a disciplina antesestabelecida, se for o caso.

7.5.Se o mesmo participante vencer o item destinado à ampla concorrência e à cotareservada para participação excl�siva de ME/EPP, esse deverá formalizar a ofertaconsiderando a melhor proposta dentre ambos, para a administração pública, nos termosdo §3º, do art. 8º, do Decreto nº 8.538, de 6 de o�t�bro de 2015.

7.6.Não havendo vencedor para a cota reservada para participação excl�siva de ME/EPP, estapoderá ser destinada ao licitante vencedor da cota principal (ampla concorrência) o�,diante de s�a rec�sa, aos licitantes remanescentes, desde q�e pratiq�em o preço doprimeiro colocado da cota principal, nos termos do §2º, do art. 8º, do Decreto nº 8.538,de 6 de o�t�bro de 2015.
7.6.1. Havendo alg�ma limitação do sistema para realizar esta atividade, poderá serefetivada através de mensagens entre o Pregoeiro e o licitante, o� por e-mail, bem comodeverá ser encaminhada �ma proposta adeq�ada adicionada do q�antitativo da cotareservada.
7.7.Nas licitações por Sistema de Registro de Preço o� por entregas parceladas, haveráprioridade de aq�isição dos prod�tos das cotas reservadas, ressalvados os casos em q�e acota reservada for inadeq�ada para atender as q�antidades o� as condições do pedido,j�stificadamente, nos termos do §4º, do art. 8º, do Decreto nº 8.538, de 6 de o�t�bro de2015.
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7.8.O res�ltado da negociação será div�lgado a todos os licitantes e anexado aos a�tos do
processo licitatório

7.9.0(o) Pregoeira(o) solicitará ao licitante mais bem classificado q�e, no prazo de 02 (d�as)horas, envie a proposta adeq�ada ao último lance ofertado após a negociação realizada,acompanhada, se for o caso, dos doc�mentos complementares, q�ando necessários àconfirmação daq�eles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.9.1. 0 "Convocação do anexo" poderá ser aberta para apenas 1 (�m) dos itenscontemplados pela licitante, porém caso a licitante seja vencedora de mais de 1 (�m)item, esta poderá form�lar proposta única discriminando todos os itens arrematados enão apenas o item informado pelo sistema eletrônico.

7.10. É fac�ltado a(o) Pregoeira(o) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçãof�ndamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.11. 0lém das informações exigidas no item 5 e s�bitens, a proposta de preços final dolicitante mais bem classificado deverá atender aos seg�intes req�isitos:
7.11.1. ser redigida em líng�a port�g�esa, sem emendas, ras�ras, entrelinhas o�ressalvas, ser assinada pelo licitante o� se� representante legal.

7.11.2. conter as especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas asespecificações constantes do Termo de Referência;

7.11.2.1. apresentar detalhamento das especificações do material a ser fornecido, incl�siveindicando marca, modelo, fabricante, procedência, prazo de entrega, prazo de garantia, edemais exigências do Termo de Referência;

7.11.3. conter razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone e endereçoeletrônico (e-mail) para contato, bem como nome do proponente o� de se�representante legal, e cargo na empresa;

7.11.4. conter indicação do banco, número da agência e conta do licitante, para fins de
pagamento.

7.11.5. Conter declaração q�e a empresa se enq�adra na categoria de microempresa o�empresa de peq�eno porte, se for o caso;
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7.11.5.1. Se a Microempresa (ME) e Empresas de Peq�eno Porte (EPP), for OPT0NTE PELOSIMPLES N0CION0L, declarar a opção e apresentar a comprovação de q�e faz j�s aotratamento trib�tário favorecido;

7.11.6. Declaração de q�e nos valores propostos estão incl�sos todos os c�stosoperacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, trib�tários, comerciais e q�aisq�ero�tros q�e incidam direta o� indiretamente na exec�ção do objeto.
7.11.7. conter a informação da alíq�ota de ISS e/o� ICMS, de acordo com a normatrib�tária vigente no local da licitação, aplicável ao objeto do certame. No caso de nãoincidência de ISS e/o� ICMS o licitante deverá informar na proposta, o dispositivo legal o�comprovação q�e visl�mbrar pertinente, q�e s�bsidie a s�a alegação de não incidência dorespectivo imposto;
7.11.8. No caso da incidência de ICMS:

7.11.8.1. Para empresa localizada em o�tra �nidade da federação, em obediência aoDecreto Estad�al nº 20.210/98, informar os valores propostos com a alíq�ota vigente emse� Estado e os valores propostos acrescidos da diferença de alíq�ota.

7.11.8.2. Tratando-se de prod�tos e/o� empresas isentos de ICMS o� com diferenciação dealíq�ota, informar o dispositivo legal q�e comprove tal benefício;

7.11.8.3. 0 proposta de preço da empresa c�ja operação o� prestação esteja alcançada peloDecreto Estad�al nº 37.237, de 2017, q�e concede isenção de ICMS nas operações o�prestações internas destinadas a órgãos do Poder Exec�tivo da 0dministração PúblicaEstad�al Direta e s�as F�ndações e 0�tarq�ias, atenderá as seg�intes condições:

7.11.8.3.1. Deverá ser apresentada comp�tando o valor do ICMS;
7.11.8.3.2. Deverá apresentar planilha anexa, demonstrando o valor do preço líq�ido,mediante a informação do valor da proposta e a ded�ção do valor correspondente àisenção do ICMS;

7.11.8.4. Na hipótese de q�alq�er operação com mercadorias importadas do exterior, aisenção do ICMS fica condicionada à comprovação de inexistência de similar prod�zido nopaís, q�e será atestada por órgão federal competente o� por entidade representativa dosetor prod�tivo da mercadoria o� do bem com abrangência em todo o território nacional;

7.11.8.5. 0 isenção de ICMS de q�e trata o Decreto Estad�al nº 37.237/2017 não alcança asmicroempresas e as empresas de peq�eno porte optantes pelo SIMPLES N0CION0L, nostermos do § 4º do 0rt. 1º do referido decreto, alterado pelo Decreto nº37.444/2017.
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7.12. Para o correto dimensionamento da proposta, o licitante deverá atentar-se àscondições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

7.13. Ocorrendo divergência entre os preços �nitários e o preço global, prevalecerão osprimeiros; no caso de divergência entre os valores n�méricos e os valores expressos porextenso, prevalecerão estes últimos.

8. DO JULG0MENTO D0 PROPOST0

8.1.0pós a negociação do preço, a(o) Pregoeira(o) iniciará a fase de aceitação e j�lgamento
da proposta.

8.2.Será desclassificada a proposta vencedora q�e:

8.2.1. contiver vícios insanáveis;

8.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.2.3. apresentar preços inexeq�íveis o� permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

8.2.4. não tiverem s�a exeq�ibilidade demonstrada, q�ando exigido pela0dministração;

8.2.5. apresentar desconformidade com q�aisq�er o�tras exigências deste Edital o� se�sanexos, desde q�e insanável.
8.3.No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexeq�ibilidade das propostas valoresinferiores a 50% (cinq�enta por cento) do valor orçado pela 0dministração.

8.3.1. 0 inexeq�ibilidade, na hipótese de q�e trata o cap�t, só será considerada apósdiligência da(o) Pregoeira(o), q�e comprove:

8.3.1.1. q�e o c�sto do licitante �ltrapassa o valor da proposta; e

8.3.1.2. inexistirem c�stos de oport�nidade capazes de j�stificar o v�lto da oferta.
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8.4.Se ho�ver indícios de inexeq�ibilidade da proposta de preço, o� em caso da necessidadede esclarecimentos complementares, poderão ser efet�adas diligências, para q�e aempresa comprove a exeq�ibilidade da proposta.
8.5.Caso o c�sto global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em se�srespectivos c�stos �nitários por meio de Planilha de C�stos e Formação de Preçoselaborada pela 0dministração, o licitante classificado em primeiro l�gar será convocadopara apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adeq�ados aovalor final da s�a proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.Erros no preenchimento da planilha não constit�em motivo para a desclassificação daproposta. 0 planilha poderá́ ser aj�stada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,desde q�e não haja majoração do preço.

8.6.1. O aj�ste de q�e trata este dispositivo se limita a sanar erros o� falhas q�e nãoalterem a s�bstância das propostas;
8.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaçãode recolhimento de impostos e contrib�ições na forma do Simples Nacional, q�ando nãocabível esse regime.
8.7.Para fins de análise da proposta q�anto ao c�mprimento das especificações do objeto,poderá ser colhida a manifestação escrita do setor req�isitante do serviço o� da áreaespecializada no objeto.

9. D0 F0SE DE H0BILIT0ÇÃO
9.1.Os doc�mentos necessários e s�ficientes para demonstrar a capacidade do licitante derealizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts.62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.1. 0 doc�mentação exigida para fins de habilitação j�rídica, fiscal, social e trabalhista eeconômico- financeira poderá ser s�bstit�ída pelo registro cadastral no SIC0F e/o�SIREF/PB (Certificado Estad�al de Cadastramento e Habilitação - CECH), nos doc�mentospor ele abrangidos.
9.2.Q�ando permitida a participação de empresas estrangeiras q�e não f�ncionem no País, asexigências de habilitação serão atendidas mediante doc�mentos eq�ivalentes,inicialmente apresentados em trad�ção livre.

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira q�e não f�ncione noPaís, para fins de assinat�ra do contrato o� da ata de registro de preços, os doc�mentosexigidos para a habilitação serão trad�zidos por trad�tor j�ramentado no País e
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apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, o� deo�tro q�e venha a s�bstit�í-lo, o� cons�larizados pelos respectivos cons�lados o�embaixadas.

9.3.Considerando a permissão de participação de consórcio de empresas, a habilitaçãotécnica, q�ando exigida, será feita por meio do somatório dos q�antitativos de cadaconsorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, q�ando exigida, seráobservado o somatório dos valores de cada consorciado.

9.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas o� empresas depeq�eno porte e o termo de referência exigir req�isitos de habilitação econômico-financeira, haverá �m acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação aovalor exigido para os licitantes individ�ais.

9.4.Os doc�mentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,por cópia o� por cópia digital.
9.5.Os doc�mentos exigidos para fins de habilitação poderão ser s�bstit�ídos por registrocadastral emitido por órgão o� entidade pública, desde q�e o registro tenha sido feito emobediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

9.6.Será verificado se o licitante apresento� declaração de q�e atende aos req�isitos dehabilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, naforma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

9.7.Será verificado se o licitante apresento� no sistema, sob pena de inabilitação, adeclaração de q�e c�mpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em o�tras normas específicas.

9.8.O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de q�e s�aspropostas econômicas compreendem a integralidade dos c�stos para atendimento dosdireitos trabalhistas asseg�rados na Constit�ição Federal, nas leis trabalhistas, nasnormas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aj�stamentode cond�ta vigentes na data de entrega das propostas.
9.9.0 habilitação será verificada por meio do SIC0F e/o� SIREF/PB, nos doc�mentos por eleabrangidos.

9.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de req�isitosmediante apresentação dos doc�mentos originais não-digitais q�ando ho�ver dúvida emrelação à integridade do doc�mento digital o� q�ando a lei expressamente o exigir. (IN nº3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
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9.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos se�s dados cadastrais noSicaf e mantê-los at�alizados j�nto aos órgãos responsáveis pela informação, devendoproceder, imediatamente, à correção o� à alteração dos registros tão logo identifiq�eincorreção o� aq�eles se tornem desat�alizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, cap�t).

9.10.1. 0 não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação nomomento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

9.11. 0 verificação pela(o) Pregoeira(o), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidadesemissores de certidões constit�i meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.11.1. Os doc�mentos exigidos para habilitação q�e não estejam contemplados no SIC0Fserão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (d�as) horas,prorrogável por ig�al período, contado da solicitação da(o) Pregoeira(o).

9.12. 0 verificação no SIC0F e/o� SIREF/PB o� a exigência dos doc�mentos nele(s) nãocontidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

9.12.1. Os doc�mentos relativos à reg�laridade fiscal somente serão exigidos, emq�alq�er caso, em momento posterior ao j�lgamento das propostas, e apenas do licitantemais bem classificado.
9.12.2. Respeitada a exceção do s�bitem anterior, relativa à reg�laridade fiscal, q�ando afase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e dej�lgamento, a verificação o� exigência do presente s�bitem ocorrerá em relação a todosos licitantes.

9.13. 0pós a entrega dos doc�mentos para habilitação, não será permitida a s�bstit�içãoo� a apresentação de novos doc�mentos, salvo em sede de diligência, para (Lei14.133/21, art. 64, e Instr�ção Normativa SE0D n° 005, de 2023, art. 39, §4º):

9.13.1. complementação de informações acerca dos doc�mentos já apresentados peloslicitantes e desde q�e necessária para ap�rar fatos existentes à época da abert�ra docertame; e

9.13.2. at�alização de doc�mentos c�ja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

9.14. Na análise dos doc�mentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanarerros o� falhas, q�e não alterem a s�bstância dos doc�mentos e s�a validade j�rídica,
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mediante decisão f�ndamentada, registrada em ata e acessível a todos, atrib�indo-lheseficácia para fins de habilitação e classificação.
9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a(o)Pregoeira(o) examinará a proposta s�bseq�ente e assim s�cessivamente, na ordem declassificação, até a ap�ração de �ma proposta q�e atenda ao presente edital, observado oprazo disposto no s�bitem 9.11.1.

9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os doc�mentos de habilitação dolicitante c�ja proposta atenda ao edital de licitação, após concl�ídos os procedimentos deq�e trata o s�bitem anterior.

9.17. 0 comprovação de reg�laridade fiscal e trabalhista das microempresas e dasempresas de peq�eno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não comocondição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

9.18. Os doc�mentos a seg�ir serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts.62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021:

9.18.1. Relativos à Habilitação J�rídica:

9.18.1.1. Pessoa física: céd�la de identidade (RG) o� doc�mento eq�ivalente q�e, porforça de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.18.1.2. Empresário individ�al: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, acargo da J�nta Comercial da respectiva sede;

9.18.1.3. Microempreendedor Individ�al - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individ�al

- CCMEI, c�ja aceitação ficará condicionada à verificação da a�tenticidade no sítiohttps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.18.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada �nipessoal – SLU o� sociedadeidentificada como empresa individ�al de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição doato constit�tivo, estat�to o� contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, acargo da J�nta Comercial da respectiva sede, acompanhada de doc�mentocomprobatório de se�s administradores;

9.18.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de a�torização de f�ncionamentono Brasil, p�blicada no Diário Oficial da União e arq�ivada na J�nta Comercial da �nidade

C
P

M
P

R
C

20
25

01
40

6V
03

Assinado com senha por [SDS115702] [SENHA] ALDENOR DE MEDEIROS BATISTA FILHO em 05/03/2026 - 09:47hs.
Documento Nº: 7932681.86707939-1442 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7932681.86707939-1442

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

PMPB

559

https://linksiga.trf2.jus.br


SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL - SESDSComissão Integr�d� de Aquisições e Compr�s
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira I - CEP: 58055-018 - João Pessoa – PB – Fone: (83) 3213-9055
www.paraiba.pb.gov.br – gabinete@sesds.pb.gov.br

federativa onde se localizar a filial, agência, s�c�rsal o� estabelecimento, a q�al seráconsiderada como s�a sede, conforme Instr�ção Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 demarço de 2020.

9.18.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constit�tivo no Registro Civil de PessoasJ�rídicas do local de s�a sede, acompanhada de doc�mento comprobatório de se�sadministradores;

9.18.1.7. Filial, s�c�rsal o� agência de sociedade simples o� empresária: inscrição doato constit�tivo da filial, s�c�rsal o� agência da sociedade simples o� empresária,respectivamente, no Registro Civil das Pessoas J�rídicas o� no Registro Público deEmpresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.18.1.8. Sociedade cooperativa: ata de f�ndação e estat�to social, com a ata daassembleia q�e o aprovo�, devidamente arq�ivado na J�nta Comercial o� inscrito noRegistro Civil das Pessoas J�rídicas da respectiva sede, além do registro de q�e trata o art.107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.18.1.9. 0gric�ltor familiar: Declaração de 0ptidão ao Pronaf – D0P o� D0P-P válida,o�, ainda, o�tros doc�mentos definidos pela Secretaria Especial de 0gric�lt�ra Familiar edo Desenvolvimento 0grário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 dedezembro de 2021.

9.18.1.10. Prod�tor R�ral: matríc�la no Cadastro Específico do INSS – CEI, q�e comprovea q�alificação como prod�tor r�ral pessoa física, nos termos da Instr�ção Normativa RFBnº. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.18.1.11. Os doc�mentos apresentados deverão estar acompanhados de todas asalterações o� da consolidação respectiva.

9.18.2. Relativos à Reg�laridade fiscal, social e trabalhista
9.18.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas J�rídicas o� no Cadastrode Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.18.2.2. Prova de reg�laridade fiscal perante a Fazenda Nacional, medianteapresentação de certidão expedida conj�ntamente pela Secretaria da Receita Federal doBrasil (RFB) e pela Proc�radoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos oscréditos trib�tários federais e à Dívida 0tiva da União (D0U) por elas administrados,incl�sive aq�eles relativos à Seg�ridade Social, nos termos da Portaria Conj�nta nº 1.751,de 02 de o�t�bro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Proc�radora-Geral da Fazenda Nacional.
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9.18.2.3. Prova de reg�laridade com o F�ndo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.18.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a J�stiça do Trabalho,mediante a apresentação de certidão negativa o� positiva com efeito de negativa, nostermos do Tít�lo VII-0 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contrib�intes Estad�al o� M�nicipal relativoao domicílio o� sede do fornecedor, pertinente ao se� ramo de atividade e compatívelcom o objeto contrat�al;

9.18.2.6. Prova de reg�laridade com a Fazenda Estad�al e M�nicipal do domicílio o�sede do fornecedor, relativa à atividade em c�jo exercício contrata o� concorre;

9.18.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos trib�tos Estad�al o� M�nicipalrelacionados ao objeto contrat�al, deverá comprovar tal condição mediante aapresentação de declaração da Fazenda respectiva do se� domicílio o� sede, o� o�traeq�ivalente, na forma da lei.

9.18.2.8. O fornecedor enq�adrado como microempreendedor individ�al q�e pretendaa�ferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contrib�intes estad�ale m�nicipal.

9.18.3. Relativos à Q�alificação Econômico-Financeira:

9.18.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distrib�idor do domicílio o�sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde q�e admitida a s�a participação nalicitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instr�ção Normativa Seges/ME nº 116, de 2021),o� de sociedade simples;

9.18.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distrib�idor da sede do fornecedor
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, cap�t, inciso II);

9.18.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de res�ltado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos

2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrados na j�nta comercial o� noórgão competente, na forma da lei, comprovando:
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9.18.3.3.1. índices de Liq�idez Geral (LG), Liq�idez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)s�periores a 1 (�m);
9.18.3.3.2. 0s empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender atodas as exigências da habilitação e poderão s�bstit�ir os demonstrativos contábeis pelobalanço de abert�ra.
9.18.3.3.3. Os doc�mentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de apessoa j�rídica ter sido constit�ída há menos de 2 (dois) anos;

9.18.3.3.4. Os doc�mentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limitedefinido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrit�ração Contábil Digital -ECD ao Sped.
9.18.3.4. Caso a empresa licitante apresente res�ltado inferior o� ig�al a 1 (�m) emq�alq�er dos índices de Liq�idez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liq�idez Corrente (LC),será exigido para fins de habilitação patrimônio líq�ido mínimo eq�ivalente a 10% (dezpor cento) do valor total estimado da contratação o� do item pertinente.

9.18.3.5. 0s empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender atodas as exigências da habilitação e poderão s�bstit�ir os demonstrativos contábeis pelobalanço de abert�ra. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

9.18.3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá seratestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,apresentada pelo fornecedor.

9.18.4. Relativos à Q�alificação Técnica:
9.18.4.1. 0s exigências relativas à Q�alificação Técnica encontram-se elencadas no item8.3 do Termo de Referência, anexo a este Edital.

9.18.5. Havendo a participação de cooperativas, será exigida a seg�inte doc�mentação
complementar:

	. 0 relação dos cooperados q�e atendem aos req�isitos técnicos exigidos para acontratação e q�e exec�tarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e acomprovação de q�e estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitadoo disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
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b. 0 declaração de reg�laridade de sit�ação do contrib�inte individ�al – DRSCI, para cada
�m dos cooperados indicados;

c. 0 comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
exec�ção contrat�al;

d. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
e. 0 comprovação de integração das respectivas q�otas-partes por parte dos cooperadosq�e exec�tarão o contrato; e

f. Os seg�intes doc�mentos para a comprovação da reg�laridade j�rídica da cooperativa:

f.1.ata de f�ndação;
f.2.estat�to social com a ata da assembleia q�e o aprovo�;
f.3. regimento dos f�ndos instit�ídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
f.4.editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
f.5. três registros de presença dos cooperados q�e exec�tarão o contrato em assembleiasgerais o� nas re�niões seccionais; e
f.6.ata da sessão q�e os cooperados a�torizaram a cooperativa a contratar o objeto da

licitação;
g. 0 última a�ditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.5.764, de 1971, o� �ma declaração, sob as penas da lei, de q�e tal a�ditoria não foiexigida pelo órgão fiscalizador.

9.18.6. Doc�mentos Complementares:

a. DECL0R0ÇÃO NEG0TIV0 DE REL0ÇÃO F0MILI0R OU DE P0RENTESCO, CONFORMEMODELO 0NEXO 0 ESTE EDIT0L

9.18.7. Havendo a participação de consórcio, será exigida a seg�inte doc�mentação
complementar:

	. Considerando a permissão de participação de consórcio de empresas, a habilitaçãotécnica, q�ando exigida, será feita por meio do somatório dos q�antitativos de cadaconsorciado e, para efeito de habilitação econômico- financeira, q�ando exigida, seráobservado o somatório dos valores de cada consorciado.
b. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas o� empresas depeq�eno porte e o termo de referência exigir req�isitos de habilitação econômico-
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financeira, haverá �m acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigidopara os licitantes individ�ais.
c. 0presentação do compromisso público o� partic�lar de constit�ição do consórcio,s�bscrito pelos consorciados, o q�al deverá incl�ir, pelo menos, os seg�intes elementos:

c.1.Designação do consórcio e s�a composição;

c.2.Finalidade do consórcio;

c.3 Prazo de d�ração do consórcio, q�e deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência
contrat�al;

c.4 Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir event�ais demandas entre os
consorciados;

c.5.Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações
específicas

c.6.Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticadospelo consórcio, tanto na fase do procedimento de dispensa eletrônica q�anto na deexec�ção do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas eadministrativos referentes ao objeto da contratação;
c.7.Indicação da empresa líder do consórcio e se� respectivo representante legal, q�e deveráter poderes para receber citação, interpor e desistir de rec�rsos, firmar a contratação epraticar todos os demais atos necessários à participação na dispensa eletrônica eexec�ção do objeto contratado, sendo responsável pela representação do consórcioperante a 0dministração; a prévia e expressa an�ência do Contratante até o integralc�mprimento do objeto da contratação, observado o prazo de d�ração do consórcio,definido na alínea “c” deste s�bitem;
d. O fornecedor vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, aconstit�ição e o registro do consórcio, nos termos de se� compromisso de constit�ição.

e. Cada consorciado, individ�almente, deverá atender as exigências relativas à habilitaçãoj�rídica e habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa defalência/insolvência. Para efeito de habilitação econômico- financeira e de habilitaçãotécnica, q�ando exigida, será observado o disposto no inciso III do cap�t do artigo 15 daLei Federal nº 14.133/2021.

f. 0 inabilitação de q�alq�er consorciado acarretará a a�tomática inabilitação do consórcio.
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10. DOS RECURSOS

10.1. 0 interposição de rec�rso referente ao j�lgamento das propostas, à habilitação o�inabilitação de licitantes, à an�lação o� revogação da licitação, observará o disposto noart. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O prazo rec�rsal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação o� de
lavrat�ra da ata.

10.3. Q�ando o rec�rso apresentado imp�gnar o j�lgamento das propostas o� o ato dehabilitação o� inabilitação do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
precl�são;

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
min�tos.

10.3.3. o prazo para apresentação das razões rec�rsais será iniciado na data de intimaçãoo� de lavrat�ra da ata de habilitação o� inabilitação;

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões rec�rsais será iniciado na data deintimação da ata de j�lgamento.

10.4. Os rec�rsos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O rec�rso será dirigido à a�toridade q�e tiver editado o ato o� proferido a decisãorecorrida, a q�al poderá reconsiderar s�a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, o�, nessemesmo prazo, encaminhar rec�rso para a a�toridade s�perior, a q�al deverá proferir s�adecisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos a�tos.

10.6. Os rec�rsos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao rec�rso pelos demais licitantes seráde 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal o� da div�lgação da
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interposição do rec�rso, asseg�rada a vista imediata dos elementos indispensáveis àdefesa de se�s interesses.
10.8. O rec�rso e o pedido de reconsideração terão efeito s�spensivo do ato o� da decisãorecorrida até q�e sobrevenha decisão final da a�toridade competente.

10.9. O acolhimento do rec�rso invalida tão somente os atos ins�scetíveis de
aproveitamento.

10.10. Os a�tos do processo permanecerão com vista franq�eada aos interessados no sítioeletrônico www.centraldecompras.pb.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br.

11. D0S INFR0ÇÕES 0DMINISTR0TIV0S E S0NÇÕES
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante q�e, com dolo o�

c�lpa:

11.1.1. deixar de entregar a doc�mentação exigida para o certame o� não entregarq�alq�er doc�mento q�e tenha sido solicitado pela(o) Pregoeira(o) d�rante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato s�perveniente devidamente j�stificado, nãomantiver a proposta em especial q�ando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adeq�ada ao último lance ofertado o� após a
negociação;

11.1.2.2. rec�sar-se a enviar o detalhamento da proposta q�ando exigível;

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado q�ando encerrada a etapa competitiva; o�

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. apresentar proposta o� amostra em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3. não celebrar o contrato o� não entregar a doc�mentação exigida para acontratação, q�ando convocado dentro do prazo de validade de s�a proposta;
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11.1.3.1. rec�sar-se, sem j�stificativa, a assinar o contrato o� a ata de registro de preço, o�a aceitar o� retirar o instr�mento eq�ivalente no prazo estabelecido pela 0dministração;

11.1.4. apresentar declaração o� doc�mentação falsa exigida para o certame o� prestardeclaração falsa d�rante a licitação;

11.1.5. fra�dar a licitação;

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo o� cometer fra�de de q�alq�er nat�reza, em
especial q�ando:

11.1.6.1. agir em conl�io o� em desconformidade com a lei;

11.1.6.2. ind�zir deliberadamente a erro no j�lgamento;
11.1.6.3. apresentar amostra falsificada o� deteriorada;

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a fr�strar os objetivos da licitação

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
11.2. Com f�lcro na Lei nº 14.133, de 2021, a 0dministração poderá, garantida a préviadefesa, aplicar aos licitantes e/o� adj�dicatários as seg�intes sanções, sem prej�ízo dasresponsabilidades civil e criminal:

11.2.1. advertência;

11.2.2. m�lta;
11.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com a 0dministração Pública direta eindireta do Estado da Paraíba;
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar o� contratar, enq�anto perd�rarem osmotivos determinantes da p�nição o� até q�e seja promovida s�a reabilitação perante aprópria a�toridade q�e aplico� a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
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11.3.1. a nat�reza e a gravidade da infração cometida.

11.3.2. as pec�liaridades do caso concreto

11.3.3. as circ�nstâncias agravantes o� aten�antes

11.3.4. os danos q�e dela provierem para a 0dministração Pública
11.3.5. a implantação o� o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e orientações dos órgãos de controle.

11.4. 0 m�lta será recolhida em percent�al de 0,5% a 30% incidente sobre o valor docontrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (q�inze) dias úteis, a contar dacom�nicação oficial.

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a m�lta será de 0,5% a15% do valor do contrato licitado.

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a m�ltaserá de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

11.5. 0s sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração deinidoneidade para licitar o� contratar poderão ser aplicadas, c�m�lativamente o� não, àpenalidade de m�lta.

11.6. Na aplicação da sanção de m�lta será fac�ltada a defesa do interessado no prazo de15 (q�inze) dias úteis, contado da data de s�a intimação.
11.7. 0 sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável emdecorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3,q�ando não se j�stificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsávelde licitar e contratar no âmbito da 0dministração Pública direta e indireta do Estado daParaíba, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade paralicitar o� contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nositens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 q�e j�stifiq�em a imposição de penalidade mais grave q�e asanção de impedimento de licitar e contratar, c�ja d�ração observará o prazo previsto noart. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
11.9. 0 rec�sa inj�stificada do adj�dicatário em assinar o contrato o� a ata de registro depreço, o� em aceitar o� retirar o instr�mento eq�ivalente no prazo estabelecido pela
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0dministração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o desc�mprimento total daobrigação ass�mida e o s�jeitará às penalidades e à imediata perda da garantia deproposta em favor do órgão o� entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instr�ção Normativa SE0D n° 005, de 2023.
11.10. 0 ap�ração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar econtratar e de declaração de inidoneidade para licitar o� contratar demandará ainsta�ração de processo de responsabilização a ser cond�zido por comissão composta por2 (dois) o� mais servidores estáveis, q�e avaliará fatos e circ�nstâncias conhecidos eintimará o licitante o� o adj�dicatário para, no prazo de 15 (q�inze) dias úteis, contado dadata de s�a intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas q�e pretendaprod�zir.

11.11. Caberá rec�rso no prazo de 15 (q�inze) dias úteis da aplicação das sanções deadvertência, m�lta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, oq�al será dirigido à a�toridade q�e tiver proferido a decisão recorrida, q�e, se não areconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o rec�rso com s�a motivação àa�toridade s�perior, q�e deverá proferir s�a decisão no prazo máximo de 20 (vinte) diasúteis, contado do recebimento dos a�tos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção dedeclaração de inidoneidade para licitar o� contratar no prazo de 15 (q�inze) dias úteis,contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,contado do se� recebimento.

11.13. O rec�rso e o pedido de reconsideração terão efeito s�spensivo do ato o� da decisãorecorrida até q�e sobrevenha decisão final da a�toridade competente.

11.14. 0 aplicação das sanções previstas neste edital não excl�i, em hipótese alg�ma, aobrigação de reparação integral dos danos ca�sados.

11.15. 0 aplicação das sanções de q�e tratam os itens 11.7. e 11.8. importará na incl�são dolicitante/contratado no Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com oEstado da Paraíba - C0FIL/PB.

12. D0S IMPUGN0ÇÕES E PEDIDOS DE ESCL0RECIMENTOS

12.1. Q�alq�er pessoa é parte legítima para imp�gnar o� req�erer esclarecimentos acercadeste Edital e se�s anexos por irreg�laridade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021,devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abert�ra do certame.
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12.2. 0 decisão de imp�gnação o� resposta ao pedido de esclarecimentos será div�lgadaem sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útilanterior à data da abert�ra do certame.
12.3. 0s imp�gnações e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados por formaeletrônica, pelo e-mail ciac@sesds.pb.gov.br.

12.4. 0s imp�gnações e pedidos de esclarecimentos não s�spendem os prazos
previstos no certame.

12.4.1. 0 concessão de efeito s�spensivo à imp�gnação é medida excepcional e deverá sermotivada pela(o) Pregoeira(o), nos a�tos do processo de licitação.
12.5. 0colhida a imp�gnação, será definida e p�blicada nova data para a realização

do certame.

13. DO CONTR0TO

13.1. O contrato deverá ser exec�tado fielmente pelas partes, de acordo com as clá�s�las
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
conseq�ências de s�a inexec�ção total o� parcial.

13.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação o� s�spensão do contrato, o
cronograma de exec�ção será prorrogado a�tomaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circ�nstâncias mediante simples apostila.

13.1.2. 0s com�nicações entre o órgão o� entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre q�e o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o �so de mensagem
eletrônica para esse fim.

13.1.3. O órgão o� entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências q�e devam ser c�mpridas de imediato.

13.1.4. 0pós a assinat�ra do contrato o� instr�mento eq�ivalente, o órgão o� entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para re�nião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, q�e conterá informações acerca das obrigações
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contrat�ais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para exec�ção do objeto, do
plano complementar de exec�ção da contratada, q�ando ho�ver, do método de aferição
dos res�ltados e das sanções aplicáveis, dentre o�tros.

14.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
14.1. Condições de Entrega:
14.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados do(a) daassinat�ra do contrato OU ordem de compra.
14.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverácom�nicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência paraq�e q�alq�er pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas sit�ações decaso fort�ito e força maior.
14.1.3. Os bens deverão ser entreg�es no seg�inte endereço Diretoria de 0poioLogístico (D0L) da Polícia Militar do Estado da Paraíba, sit�ada na R�a L�iz Barbalho, s/n,Jardim Veneza, João Pessoa-PB, CEP 58.084-100, nos horários das 08h00min às13h00min, de seg�nda a sexta-feira (dias úteis), ao responsável pelo acompanhamentoe fiscalização do contrato.

14.2. Garantia, manutenção e assistência técnica
14.2.1. O prazo de garantia contrat�al dos bens, complementar à garantia legal, é de, no
mínimo, 12 (doze) meses, o� pelo prazo fornecido pelo fabricante, se s�perior, contado a
partir do primeiro dia útil s�bseq�ente à data do recebimento definitivo do objeto.
14.2.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido
nesta clá�s�la, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo
período restante.
14.2.3 0 garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas
condições de �so, sem q�alq�er ôn�s o� c�sto adicional para o Contratante.
14.2.4 Os bens q�e apresentarem vício o� defeito no período de vigência da garantia
deverão ser s�bstit�ídas por o�tras novas, de primeiro �so, e originais, q�e apresentem
padrões de q�alidade e desempenho ig�ais o� s�periores aos das peças �tilizadas na
fabricação do eq�ipamento.
14.2.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação o� s�bstit�ição dos bens
q�e apresentarem vício o� defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a
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partir da data de retirada do bem das dependências da 0dministração pelo Contratado
o� pela assistência técnica a�torizada.
14.2.5. O prazo indicado no s�bitem anterior, d�rante se� transc�rso, poderá ser
prorrogado �ma única vez, por ig�al período, mediante solicitação escrita e j�stificada do
Contratado, aceita pelo Contratante.
14.2.6. Na hipótese do s�bitem acima, o Contratado deverá disponibilizar �m bem
eq�ivalente, de especificação ig�al o� s�perior ao anteriormente fornecido, para
�tilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a contin�idade dos
trabalhos administrativos d�rante a exec�ção dos reparos.
14.2.7. Decorrido o prazo para reparos e s�bstit�ições sem o atendimento da solicitação
do Contratante o� a apresentação de j�stificativas pelo Contratado, fica o Contratante
a�torizado a contratar empresa diversa para exec�tar os reparos, aj�stes o� a
s�bstit�ição do bem o� de se�s componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos c�stos respectivos, sem q�e tal fato acarrete a perda da garantia dos
bens.
14.2.8. Q�ando necessário, o c�sto referente ao transporte dos bens cobertos pela
garantia será de responsabilidade do Contratado.
14.2.9. 0 garantia legal o� contrat�al do objeto tem prazo de vigência próprio e
desvinc�lado daq�ele fixado no contrato, permitindo event�al aplicação de penalidades
em caso de desc�mprimento de alg�ma de s�as condições, mesmo depois de expirada a
vigência contrat�al.

14.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
14.3.1. O contrato deverá ser exec�tado fielmente pelas partes, de acordo com as
clá�s�las avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas conseq�ências de s�a inexec�ção total o� parcial.
14.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação o� s�spensão do contrato, o
cronograma de exec�ção será prorrogado a�tomaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circ�nstâncias mediante simples apostila.
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14.3.3. 0s com�nicações entre o órgão o� entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre q�e o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o �so de mensagem
eletrônica para esse fim.
14.3.4. O órgão o� entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências q�e devam ser c�mpridas de imediato.
14.3.5. 0pós a assinat�ra do contrato o� instr�mento eq�ivalente, o órgão o� entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para re�nião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, q�e conterá informações acerca das obrigações
contrat�ais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para exec�ção do objeto, do
plano complementar de exec�ção da contratada, q�ando ho�ver, do método de aferição
dos res�ltados e das sanções aplicáveis, dentre o�tros.

Fiscalização
14.3.6. 0 exec�ção do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, o� pelos respectivos s�bstit�tos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, cap�t).
14.3.7. O fiscal do contrato acompanhará a exec�ção do contrato, para q�e sejam
c�mpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseg�rar os
melhores res�ltados para a 0dministração. (Decreto Estad�al nº 43.975, de 2023, art. 24,
VI);
14.3.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à exec�ção do contrato, com a descrição do q�e for necessário
para a reg�larização das faltas o� dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, §1º, e Decreto Estad�al nº 43.975, de 2023, art. 24, II);
14.3.9. Identificada q�alq�er inexatidão o� irreg�laridade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da exec�ção do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto Estad�al nº 43.975, de 2023, art. 24, III);
14.3.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a sit�ação
q�e demandar decisão o� adoção de medidas q�e �ltrapassem s�a competência, para
q�e adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Estad�al nº
43.975, de 2023, art. 24, IV).
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14.3.11. No caso de ocorrências q�e possam inviabilizar a exec�ção do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal do contrato com�nicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto Estad�al nº 43.975, de 2023, art. 24, V).
14.3.12. O fiscal do contrato com�nicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob s�a responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva o� à
prorrogação contrat�al (Decreto Estad�al nº 43.975, de 2023, art. 24, VII).
14.3.13. O fiscal do contrato verificará a man�tenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando q�aisq�er doc�mentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Estad�al nº 43.975, de 2023, art.
25, I e II).
14.3.14. Caso ocorra desc�mprimento das obrigações contrat�ais, o fiscal do contrato
at�ará tempestivamente na sol�ção do problema, reportando ao gestor do contrato para
q�e tome as providências cabíveis, q�ando �ltrapassar a s�a competência; (Decreto
Estad�al nº 43.975, de 2023, art. 25, IV)).

Gestor do Contrato
14.3.15. O gestor do contrato coordenará a at�alização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
exec�ção no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contrat�ais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adeq�ações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto Estad�al nº 43.975, de 2023, art.
23, IV).
14.3.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo (s) fiscal(is) do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à exec�ção do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à a�toridade s�perior àq�elas q�e �ltrapassarem a
s�a competência. (Decreto Estad�al nº 43.975, de 2023, art. 23, II).
14.3.17. O gestor do contrato acompanhará a man�tenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas

C
P

M
P

R
C

20
25

01
40

6V
03

Assinado com senha por [SDS115702] [SENHA] ALDENOR DE MEDEIROS BATISTA FILHO em 05/03/2026 - 09:47hs.
Documento Nº: 7932681.86707939-1442 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7932681.86707939-1442

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

PMPB

574

https://linksiga.trf2.jus.br


SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL - SESDSComissão Integr�d� de Aquisições e Compr�s
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira I - CEP: 58055-018 - João Pessoa – PB – Fone: (83) 3213-9055
www.paraiba.pb.gov.br – gabinete@sesds.pb.gov.br

q�e obstem o fl�xo normal da liq�idação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos event�ais. (Decreto Estad�al nº 43.975, de 2023, art. 23, III).
14.3.18. O gestor do contrato emitirá doc�mento comprobatório da avaliação realizada
pelo (s) fiscal (is) do contrato q�anto ao c�mprimento de obrigações ass�midas pelo
contratado, com menção ao se� desempenho na exec�ção contrat�al, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a event�ais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de c�mprimento de obrigações. (Decreto
Estad�al nº 43.975, de 2023, art. 23, VIII).
14.3.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser cond�zido
pela comissão de q�e trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, o� pelo agente o� pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Estad�al nº 43.975, de 2023,
art. 23, X).
14.3.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consec�ção dos objetivos q�e tenham j�stificado a contratação e event�ais cond�tas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 0dministração. (Decreto
Estad�al nº 43.975, de 2023, art. 23, VI).
14.3.21. O gestor do contrato deverá enviar a doc�mentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liq�idação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14.4. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

14.4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma s�mária, no ato da entrega,
j�ntamente com a nota fiscal o� instr�mento de cobrança eq�ivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de s�a conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

C
P

M
P

R
C

20
25

01
40

6V
03

Assinado com senha por [SDS115702] [SENHA] ALDENOR DE MEDEIROS BATISTA FILHO em 05/03/2026 - 09:47hs.
Documento Nº: 7932681.86707939-1442 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7932681.86707939-1442

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

PMPB

575

https://linksiga.trf2.jus.br


SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL - SESDSComissão Integr�d� de Aquisições e Compr�s
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira I - CEP: 58055-018 - João Pessoa – PB – Fone: (83) 3213-9055
www.paraiba.pb.gov.br – gabinete@sesds.pb.gov.br

14.4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo o� em parte, incl�sive antes do
recebimento provisório, q�ando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser s�bstit�ídos no prazo de 15 (q�inze)
dias, a contar da notificação da contratada, às s�as c�stas, sem prej�ízo da aplicação das
penalidades.
14.4.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal o� instr�mento de cobrança eq�ivalente pela 0dministração,
após a verificação da q�alidade e q�antidade do material e conseq�ente aceitação
mediante termo detalhado.
14.4.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma j�stificada, por ig�al período, q�ando ho�ver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contrat�ais.
14.4.5. No caso de controvérsia sobre a exec�ção do objeto, q�anto à dimensão,
q�alidade e q�antidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, com�nicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no q�e pertine à parcela
incontroversa da exec�ção do objeto, para efeito de liq�idação e pagamento.
14.4.6. O prazo para a sol�ção, pelo contratado, de inconsistências na exec�ção do
objeto o� de saneamento da nota fiscal o� de instr�mento de cobrança eq�ivalente,
verificadas pela 0dministração d�rante a análise prévia à liq�idação de despesa, não será
comp�tado para os fins do recebimento definitivo.
14.4.7. O recebimento provisório o� definitivo não excl�irá a responsabilidade civil pela
solidez e pela seg�rança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
exec�ção do contrato.

Liquidação
14.4.8. Recebida a Nota Fiscal o� doc�mento de cobrança eq�ivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liq�idação, na forma desta seção, prorrogáveis por ig�al
período, nos termos do art. 6º, §3º da Instr�ção Normativa Conj�nta nº
001/2024/SEF0Z/SE0D/CGE, de 25 de janeiro de 2024.
14.4.9. O prazo de q�e trata o item anterior será red�zido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas c�jos
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valores não �ltrapassem o limite de q�e trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.
14.4.10. Para fins de liq�idação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal o�
instr�mento de cobrança eq�ivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do doc�mento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de exec�ção do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) event�al destaq�e do valor de retenções trib�tárias cabíveis.
f.1) Se o destaq�e de retenção de imposto de renda se enq�adra nas hipóteses da IN RFB nº
1.234/2012.

14.4.11. Se o fornecedor/contratado for empresa do Estado da Paraíba, não Optante
pelo Simples, os responsáveis pelo recebimento e pagamento verificarão se o
doc�mento fiscal foi emitido nos termos do 0rt. 6º do Decreto nº 37.237, de 2017
(Isenção do ICMS), com a demonstração expressa do valor correspondente à isenção do
ICMS ded�zido do preço ofertado constante da proposta vencedora da licitação,
rejeitando-o q�ando não atender ao referido normativo.
14.4.11. O valor da nota fiscal deverá ser idêntico ao valor do preço líq�ido
demonstrado na planilha anexada à proposta final apresentada na licitação.
14.4.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal o� instr�mento de cobrança
eq�ivalente, o� circ�nstância q�e impeça a liq�idação da despesa, esta ficará sobrestada
até q�e o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da reg�larização da sit�ação, sem ôn�s ao contratante;
14.4.13. 0 nota fiscal o� instr�mento de cobrança eq�ivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da reg�laridade fiscal, constatada por
meio de cons�lta on-line ao SIC0F o� SIREF/PB o�, na impossibilidade de acesso ao
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referido Sistema, mediante cons�lta aos sítios eletrônicos oficiais o� à doc�mentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
14.4.14. 0 0dministração deverá realizar cons�lta ao SIC0F o� SIREF/PB e ao Cadastro de
Fornecedores Impedido de licitar e Contratar – C0FIL/PB para: a) verificar a man�tenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão q�e impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão o� entidade, q�e impliq�e proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
14.4.15.Constatando-se, j�nto ao SIC0F o� SIREF e ao C0FIL/PB, a sit�ação de
irreg�laridade do contratado, será providenciada s�a notificação, por escrito, para q�e,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reg�larize s�a sit�ação o�, no mesmo prazo, apresente
s�a defesa. O prazo poderá ser prorrogado �ma vez, por ig�al período, a critério do
contratante.
14.4.16. Não havendo reg�larização o� sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá com�nicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da reg�laridade
fiscal q�anto à inadimplência do contratado, bem como q�anto à existência de
pagamento a ser efet�ado, para q�e sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de se�s créditos.
14.4.17. Persistindo a irreg�laridade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contrat�al nos a�tos do processo administrativo correspondente,
asseg�rada ao contratado a ampla defesa.
14.4.18. Havendo a efetiva exec�ção do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até q�e se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
reg�larize s�a sit�ação j�nto ao SIC0F o� SIREF e ao C0FIL/PB.

Prazo de pagamento
14.4.19. O pagamento será efet�ado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liq�idação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instr�ção
Normativa Conj�nta nº 001/2024/SEF0Z/SE0D/CGE, de 25 de janeiro de 2024.
14.4.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
at�alizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
s�a efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC0 de correção monetária.
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Forma de pagamento
14.4.21. O pagamento será efet�ado por meio de 0�torização de Pagamento, mediante
depósito em conta corrente, conforme dados bancários indicados pela Contratada, o�
por o�tro meio previsto na legislação vigente, consideradas as disposições do Decreto
Estad�al nº 43.250, de 2022.
14.4.22. Será considerada data do pagamento o dia em q�e constar como emitida a
0�torização de Pagamento.
14.4.23. Q�ando do pagamento, será efet�ada a retenção trib�tária prevista na
legislação aplicável.
14.4.24. Observar se a retenção do IR se enq�adra nas hipóteses previstas na Instr�ção
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
14.4.25. Independentemente do percent�al de trib�to inserido na planilha, q�ando
ho�ver, serão retidos na fonte, q�ando da realização do pagamento, os percent�ais
estabelecidos na legislação vigente.
14.4.26. O contratado reg�larmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção trib�tária q�anto aos impostos e
contrib�ições abrangidos por aq�ele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de doc�mento oficial, de q�e
faz j�s ao tratamento trib�tário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste
14.4.27. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaj�stáveis no prazo de �m ano
contado da data do orçamento estimado.
14.4.28. 0pós o interregno de �m ano, e mediante solicitação formal do contratado, os
preços iniciais serão reaj�stados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPC0,
excl�sivamente para as obrigações iniciadas e concl�ídas após a ocorrência da
an�alidade.
14.4.29. Nos reaj�stes s�bseq�entes ao primeiro, o interregno mínimo de �m ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reaj�ste.
14.4.30. No caso de atraso o� não div�lgação do(s) índice (s) de reaj�stamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calc�lada pela última variação
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conhecida, liq�idando a diferença correspondente tão logo seja(m) div�lgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
14.4.31. Nas aferições finais, o(s) índice(s) �tilizado(s) para reaj�ste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
14.4.32. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reaj�stamento venha(m) a ser extinto(s)
o� de q�alq�er forma não possa(m) mais ser �tilizado(s), será(ão) adotado(s), em
s�bstit�ição, o(s) q�e vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
14.4.33. Na a�sência de previsão legal q�anto ao índice s�bstit�to, as partes elegerão
novo índice oficial, para reaj�stamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
14.4.34. O reaj�ste será realizado por apostilamento.

15. D0S DISPOSIÇÕES GER0IS

15.1. O agente de contratação o� a comissão de contratação, q�ando o s�bstit�ir, poderá,no j�lgamento das propostas, sanar erros o� falhas q�e não alterem a s�a s�bstância es�a validade j�rídica, atrib�indo- lhes eficácia para fins de classificação, conformeprevisão do art. 41, da IN SE0D Nº 005/2023, de 08 de novembro de 2023.

15.2. 0 comissão de contratação poderá, na análise dos doc�mentos de habilitação, sanarerros o� falhas q�e não alterem a s�bstância dos doc�mentos e s�a validade j�rídica,mediante decisão f�ndamentada, registrada no relatório de j�lgamento e acessível atodos, atrib�indo-lhes eficácia para fins de habilitação, conforme previsão do art. 42, daIN SE0D Nº 005/2023, de 08 de novembro de 2023.

Na hipótese de necessidade de s�spensão da sessão pública para a realização de diligências,com vistas ao saneamento de q�e tratam os itens 15.1 e 1.2, o se� reinício somentepoderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e q�atro horas deantecedência, e a ocorrência será registrada 2023.
15.3. Será div�lgado relatório de j�lgamento da sessão pública no sistema eletrônico.

15.4. Não havendo expediente o� ocorrendo q�alq�er fato s�perveniente q�e impeça arealização do certame na data marcada, a sessão será a�tomaticamente transferida parao primeiro dia útil s�bseq�ente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desdeq�e não haja com�nicação em contrário, pela(o) Pregoeira(o).
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15.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e d�rante a sessão públicaobservarão o horário de Brasília - DF.

15.6. 0 homologação do res�ltado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.7. 0s normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor daampliação da disp�ta entre os interessados, desde q�e não comprometam o interesse da0dministração, o princípio da isonomia, a finalidade e a seg�rança da contratação.

15.8. Os licitantes ass�mem todos os c�stos de preparação e apresentação de s�aspropostas e a 0dministração não será, em nenh�m caso, responsável por esses c�stos,independentemente da cond�ção o� do res�ltado do processo licitatório.
15.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e se�s 0nexos, excl�ir-se-á o diado início e incl�ir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias deexpediente na 0dministração.

15.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamentodo licitante, desde q�e seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípiosda isonomia e do interesse público.

15.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de se�s anexos o� demaispeças q�e compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

15.12. O Edital e se�s anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional deContratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônicowww.centraldecompras.pb.gov.br/.

15.13. O res�ltado desta licitação será div�lgado nos sítios eletrônicos:www.centraldecompras.pb.gov.br e www.gov.br/compras.

15.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seg�intes anexos:

15.14.1.1. 0NEXO I - Termo de Referência ;
15.14.2. 0NEXO II – Min�ta de Termo de Contrato;
15.14.3. 0NEXO III - Modelo da proposta de preços;
15.14.4. 0NEXO IV - Modelo de declaração negativa de relação familiar o� de

parentesco.
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João Pessoa, data da assinat�ra digital.
Elaborado por:

CRISTIAN SOARES VIEIRA DOS SANTOS
Responsável pela elaboração do Edital

Reelaborado por:
ALDENOR DE MEDEIROS BATISTA FILHO

Investigador de Polícia Civil – 0gente de Contratação – CI0C/GEPL0N/SESDS
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO 11/2025
COMPR�S
PROCESSO Nº CPM-PRC-2025/01406
ÓRGÃO REQUISIT�NTE: POLÍCI� MILIT�R D� P�R�ÍB�

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de Equipamentos de Avaliação Física e Diagnóstico Laboratorial,
nos termos da tabela abaixo deste termo de referência, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QTDE
01 Balança de bioimpedância elétrica multifrequêncial com

balança digital acoplada Impedância, conforme
descrição em anexo.

Und. 03

02 Dinamômetro digital, conforme descrição em anexo. Und. 06
03 Baropodômetro para avaliação detalhada da pressão

plantar, conforme descrição em anexo.
Und. 02

04 Analisador de imunoensaio, conforme descrição em
anexo.

Und. 02

1.2. O descritivo dos itens acima estão caracterizados no ANEXO I deste Termo
de Referência.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, visto que
se enquadram no conceito definido no art. 6º, inc. XIII, da Lei nº 14.133, de 2021.

C
P

M
P

R
C

20
25

01
40

6V
03

Assinado com senha por [SDS115702] [SENHA] ALDENOR DE MEDEIROS BATISTA FILHO em 05/03/2026 - 09:47hs.
Documento Nº: 7932681.86707939-1442 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7932681.86707939-1442

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

PMPB

584

https://linksiga.trf2.jus.br


Pág
in�3

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL - SESDSAv. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira I - CEP: 58055-018 - João Pessoa – PBciac@sesds.pb.gov.br

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,
conforme Decreto nº 44.383, de 14 de novembro de 2023.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, contados da publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo
deste processo de aquisição.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de
2025, conforme consta das informações básicas desse termo de referência.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição
do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis:
4.1.2. Conforme descrito no Estudo Técnico Complementar.
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):
4.2. Na presente contratação não será admitida a indicação de marca(s),
característica(s) ou modelo(s).
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Da vedação de contratação de marca ou produto
4.3. Não há necessidade de vedação de produtos/marcas.
Da exigência de amostra
4.4. Não haverá a necessidade de apresentar amostras, entretanto o bem ofertado
deverá estar devidamente descrito na proposta do fornecedor.
Da exigência de carta de solidariedade
4.5. Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante.
4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021, pelas seguintes razões:

4.7.1. A não exigência de garantia justifica-se pela natureza dos bens a
serem adquiridos, que são equipamentos padronizados e de pronta
entrega. Ademais, a ausência de riscos significativos ao cumprimento das
obrigações contratuais torna a medida desproporcional e excessivamente
onerosa para a contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados do(a) da
assinatura do contrato OU ordem de compra.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Diretoria de Apoio
Logístico (DAL) da Polícia Militar do Estado da Paraíba, situada na Rua Luiz
Barbalho, s/n, Jardim Veneza, João Pessoa-PB, CEP 58.084-100, nos horários das
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08h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira (dias úteis), ao responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato.
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de,
no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do
objeto.
5.6.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido
nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo
período restante.
5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
5.6. Os bens que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das
peças utilizadas na fabricação do equipamento.
5.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos
bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis,
contados a partir da data de retirada do bem das dependências da Administração
pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.
5.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e
justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
5.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar um bem
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
5.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da
solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica
o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos,
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ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda
da garantia dos bens.
5.11. Quando necessário, o custo referente ao transporte dos bens cobertos pela
garantia será de responsabilidade do Contratado.
5.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo
depois de expirada a vigência contratual.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
Fiscalização
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, caput).
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023,
art. 24, VI);
6.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, II);
6.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, III);
6.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto
Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, IV).
6.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, V).
6.12 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva
ou à prorrogação contratual (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, VII).
6.13 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023,
art. 25, I e II).
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6.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 25, IV)).
Gestor do Contrato
6.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Estadual
nº 43.975, de 2023, art. 23, IV).
6.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo (s) fiscal(is)
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, II).
6.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, III).
6.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelo (s) fiscal (is) do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto
Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, VIII).
6.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Estadual
nº 43.975, de 2023, art. 23, X).
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6.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, VI).
6.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.
7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
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de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis
por igual período, nos termos do art. 6º, §3º da Instrução Normativa Conjunta nº
001/2024/SEFAZ/SEAD/CGE, de 25 de janeiro de 2024.
7.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.
7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
f.1) Se o destaque de retenção de imposto de renda se enquadra nas hipóteses da
IN RFB nº 1.234/2012.
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7.9.1 Se o fornecedor/contratado for empresa do Estado da Paraíba, não Optante
pelo Simples, os responsáveis pelo recebimento e pagamento verificarão se o
documento fiscal foi emitido nos termos do Art. 6º do Decreto nº 37.237, de 2017
(Isenção do ICMS), com a demonstração expressa do valor correspondente à
isenção do ICMS deduzido do preço ofertado constante da proposta vencedora da
licitação, rejeitando-o quando não atender ao referido normativo.
7.9.1.1 O valor da nota fiscal deverá ser idêntico ao valor do preço líquido
demonstrado na planilha anexada à proposta final apresentada na licitação.
7.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;
7.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou SIREF/PB ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou SIREF/PB e ao
Cadastro de Fornecedores Impedido de licitar e Contratar – CAFIL/PB para: a)
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
7.13 Constatando-se, junto ao SICAF ou SIREF e ao CAFIL/PB, a situação de
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
7.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
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regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF ou SIREF e ao CAFIL/PB.
Prazo de pagamento
7.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da
Instrução Normativa Conjunta nº 001/2024/SEFAZ/SEAD/CGE, de 25 de janeiro de
2024.
7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
Forma de pagamento
7.19 O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento,
mediante depósito em conta corrente, conforme dados bancários indicados pela
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente, consideradas as
disposições do Decreto Estadual nº 43.250, de 2022.
7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
Autorização de Pagamento.
7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
7.21.1 Observar se a retenção do IR se enquadra nas hipóteses previstas na
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
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7.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
7.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
Reajuste
7.23 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.
7.24 Após o interregno de um ano, e mediante solicitação formal do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.25 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.26 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
7.27 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.28 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.29 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
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7.30 O reajuste será realizado por apostilamento.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
Forma de fornecimento
8.2 O fornecimento do objeto será integral.
Exigências de habilitação técnica
8.3 Para fins de habilitação técnica, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:
8.4 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.4.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
8.4.1.1 Será exigida a comprovação de quantitativos mínimos equivalentes ao
percentual de 40 % dos quantitativos licitados.
8.4.1.2 A exigência de atestados será restrita as parcelas de valor significativo,
assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro
por cento) do valor total estimado da contratação.
8.4.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados.
8.4.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.
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8.4.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.
8.5 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar:
8.5.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e
a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764,
de 1971;
8.5.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
8.5.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à execução contratual;
8.5.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.5.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e
8.5.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
8.5.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 270.884,27, conforme pesquisa
de preço anexa ao Processo de aquisição.
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos do Fundo Estadual de Segurança Pública.
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.
11. ANEXO (S)
11.1. Anexo I – Descritivo do Itens a serem licitados.

João Pessoa-PB,29 de dezembro de 2025.
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ANEXO I DO TR
DESCRITIVO TÉCNICO DOS OBJETOS

01 - BALANÇA DE BIOIMPEDÂNCIA
Balança de bioimpedância elétrica multifrequêncial com balança digital acoplada
Impedância: 15 Medições de Impedância usando 3 Frequências Diferentes (20Hz, 50Khz e
100KHz) de cada um dos 5 Segmentos (Braço Direito, Braço Esquerdo, Tronco, Perna
Direita e Perna Esquerda); Sistema de eletrodos: tetrapolar, com 8 pontos, eletrodos táteis;
Dimensões máximas: 356mm X 796mm X 995mm (Largura, Profundidade e Altura); Peso
máximo do equipamento: 14Kg Idade avaliada: 03-99 anos Interfaces: USB; Ethernet; Wifi;
Bluetooth. Cor desejada: Preto e branco; Mostrador: LCD 600 X 1024 colorido; Interface:
Tela sensível ao toque, teclado; Duração do exame: máximo de 30 segundos; Medição de
peso: a partir de 10 kg até 300 Kg; Parâmetros que podem ser estimados por meio do
equipamento: Índice de Massa Corporal – IMC; Água corporal total; Proteínas e minerais;
Análise segmentada de massa magra e de gordura, de cada parte do corpo (membros
superiores, inferiores e tronco); Percentual de gordura corporal Nível de Gordura Visceral;
Ângulo de Fase Corporal com Histórico; Parâmetros de Sarcopenia com histórico incluindo
na folha de resultados: SMI – índice de Massa Magra Apendicular; HGS – Força de Preensão
Palmar; Massa livre de gordura Taxa de metabolismo basal; Relação Cintura/Quadril sem
medição manual; Histórico da Composição Corporal; Gráfico dos valores de impedância dos
segmentos corporais com detecção automática de eventuais erros de medição;
Características: Analisador leve e dobrável para transporte; Balança digital incorporada;
Modo pediátrico com geração de relatório contendo informações completas com curvas de
crescimento para peso e altura; Deve possuir software de gerenciamento de dados
desenvolvido pelo próprio fabricante, visando garantir a precisão e a confiabilidade dos
dados, com acesso vitalício, incluindo atualizações gratuitas e sem custos adicionais;
Capacidade de armazenamento de até 200.000 exames; Voltagem de entrada: 100 ~ 240
Vca, 50/60 Hz, 1,2 A; Voltagem de saída: 12 Vc.c, 3,4. Deve possuir impressora 110v ou
220v. Deverá ser fornecido suporte remoto gratuito e limitado, no mínimo durante a vigência
da garantia do equipamento (12 meses). O equipamento deve possuir registro na ANVISA/
INMETRO.
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02 - DINAMÔMETRO DIGITAL
Dinamômetro digital com as seguintes especificações: Capacidade máxima 100 Kg, 0,1Kg);
mostrador digital LCD de 4 dígitos; Interface Bluetooth para transferência de resultado, o
Parâmetros de Sarcopenia com histórico incluindo na folha de resultados: SMI – índice de
Massa Magra Apendicular HGS – Força de Preensão Palmar, a alimentação com 2 pilhas
AA, o ajuste de Abertura da alça, o desligamento Automático e o Manual de operação.

03 - BAROPODÔMETRO
O Baropodômetro deve possuir mais de 4.080 sensores de pressão em uma superfície ativa
de 50x50 cm, permitindo uma avaliação precisa e detalhada da pressão plantar. Certificado
pelo INMETRO/ANVISA, alta frequência de aquisição de dados (até 200Hz) e é resistente
a temperaturas, umidade e interferências eletromagnéticas, com dimensões (total): 655 x
534 x 35mm, espessura da superfície ativa: 11,5 mm, ambiente de operação: temperatura:
- 10 a 60°C, umidade: 10 a 95%, pressão: 700hPa a 1060hPa, com requisitos de software:
Windows 7, 8 e 10 (32 e 64 bits), Intel Dual Core ou superior, 4GB RAM. Além disso, proteção
contra choque elétrico: Classe II com alimentação externa, parte aplicada tipo B. Modo de
funcionamento: Operação contínua.
04 – ANALISADOR DE IMUNOENSAIO
EQUIPAMENTO Leitor portátil de cassetes por imunoensaio de fluorescência. Testes
rápidos, individualizados, utilizando plataforma point of care Leitura automática de cassetes
por varredura lateral de fluorescência, baseado em reações imunocromatográficas
resultados quantitativos liberados no máximo 15 minutos possibilidade de utilizar amostras
de sangue total, soro, plasma e/ou urina interface Android Display LCD 7” colorido, opção
de utilização com bateria (pilhas) alta capacidade de armazenamento de resultados: 1000
a 1500 resultados pacientes 500 resultados de System Check 1000 a 1500 resultados de
CQ 500 calibrações de ID Chip Possibilidade de Backup via cartão SD, sistema ótico
melhorado para análises mais sensíveis, modo Multi Teste, teste Único e CQ para testes,
dados do chip de calibração salvos na memória. Impressora térmica embutida com
conectividade: WiFi, LIS/HIS, Bluetooth, LAN, 4 portas USB, possibilidade de utilização de
teclado USB - Dimensões (LxAxC): 276mm X 220mm x 91mm Peso: 1,3 kg, alimentação:
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DC 12V/5A / 4 Pilhas AA Condições Ambientais de operação: 15 – 35°C, condições
ambientais de armazenamento: -20°C ~ 50°C / Umidade Máx.: 70%
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APÊNDIC��STUDO TÉCNICOPR�LIMINAR
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QUARTEL DO COMANDO-GERAL  

CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTO 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: BALANÇAS DE BIOIMPEDÂNCIA, 
DINAMÔMETRO DIGITAL BAROPODÔMETRO E ANALISADOR DE 

IMUNOENSAIO 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
A Polícia Militar do Estado da Paraíba, por meio do Centro de Educação 

Física e Desporto (CEFID), identifica a necessidade estratégica de aquisição 
de balanças de bioimpedância, dinamômetro digital, sistema de 
baropodometria informatizado e analisadores de imunoensaio, com o objetivo 
de ampliar, qualificar e modernizar o acompanhamento clínico, preventivo e 
funcional dos militares estaduais. Esses equipamentos são fundamentais para 
o monitoramento da saúde física, prevenção de lesões e otimização do 
desempenho dos profissionais da segurança pública, alinhando-se à missão 
institucional do CEFID de promover a educação física, a preparação física 
policial e a saúde ocupacional dos militares. 

A balança de bioimpedância permite a análise detalhada da composição 
corporal dos militares, possibilitando o rastreamento de indicadores relevantes 
como percentual de gordura, massa magra e nível de hidratação, dados 
essenciais na prevenção e controle de doenças metabólicas, como a síndrome 
metabólica, e na promoção de hábitos saudáveis. Já o dinamômetro digital 
viabiliza a mensuração precisa da força muscular, especialmente de membros 
superiores, sendo um recurso indispensável tanto para a avaliação de 
desempenho físico quanto para o acompanhamento de processos de 
reabilitação e readaptação funcional. 

O sistema de baropodometria informatizado, por sua vez, é um 
instrumento de alta precisão utilizado para a análise da distribuição de pressão 
plantar, da marcha e da postura. Ele contribui diretamente para diagnósticos 
fisioterapêuticos individualizados, elaboração de palmilhas personalizadas, 
prevenção e tratamento de disfunções musculoesqueléticas, acompanhamento 
de condições como o pé diabético e redução de sobrecargas articulares. Sua 
aplicação é imprescindível para promover longevidade operacional dos 
militares e melhorar sua performance no exercício das atividades profissionais. 

Analisadores de imunoensaio automatizados tem por finalidade 
modernizar os recursos laboratoriais utilizados na triagem e acompanhamento 
da saúde dos militares, ativos e inativos. Esses equipamentos são 
indispensáveis na ampliação da capacidade de diagnóstico imunológico, 
especialmente em exames voltados a doenças infectocontagiosas, hormonais e 
autoimunes, condições que impactam diretamente na aptidão física e na 
prontidão operacional da tropa 

A integração desses equipamentos fornecerá uma base objetiva e 
científica para a avaliação funcional dos militares, viabilizando a implementação 
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de estratégias personalizadas de treinamento físico, reabilitação, prevenção de 
lesões e promoção da saúde integral — física, mental e social. Isso se traduz 
em maior eficiência no pronto-emprego da tropa, melhoria da qualidade de vida 
dos profissionais e, por conseguinte, maior capacidade de resposta da Polícia 
Militar no atendimento às demandas da segurança pública da sociedade 
paraibana. 
 
2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A demanda encaminhada compreende a aquisição de equipamentos de 
Equipamentos de Avaliação Física e Diagnóstico Laboratorial, cuja contratação 
atenderá as condições, quantidades e as exigências estabelecidas neste ETP e 
no correspondente Termo de Referência. 
A solução adotada no presente Estudo Técnico Preliminar é a aquisição do 
seguinte bem e quantidade, a saber: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD (UN) 

1 Balança de bioimpedância elétrica multifrequêncial com 
balança digital acoplada Impedância. 

03 

2 Dinamômetro digital. 06 

3 Baropodômetro para avaliação detalhada da pressão 
plantar. 

02 

4 Analisador de imunoensaio 02 

 
Trata–se de aquisição de bem comum, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos nos documentos de contratação 
por meio de especificações usuais no mercado, conforme se infere da Lei nº. 
14.133/2021. 
Condições de entrega 

O prazo de entrega do material é de até 60 dias corridos contados da 
emissão da ordem de fornecimento. 

O bem deverá ser entregue no seguinte endereço: Diretoria de Apoio 
Logístico (DAL) da Polícia Militar do Estado da Paraíba, situada na Rua Luiz 
Barbalho, s/n, Jardim Veneza, João Pessoa-PB, CEP 58.084-100, nos horários 
das 08h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira (dias úteis), ao 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. 

O recebimento do material estará condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, cabendo à verificação ao representante do contratante.  
 
Critérios e práticas de sustentabilidade 

A aquisição das balanças de bioimpedância, dinamômetro digital e 
sistema de baropodometria informatizado observará critérios de 
sustentabilidade ambiental e econômica, em consonância com os princípios da 
Administração Pública Sustentável e com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 
01/2020. No aspecto ambiental, será priorizada a aquisição de equipamentos 
com maior eficiência energética, com consumo reduzido de eletricidade e, 
sempre que possível, com certificações como Procel ou Energy Star. Também 
será observada a utilização de materiais recicláveis ou de fácil descarte, bem 
como a ausência de substâncias perigosas à saúde e ao meio ambiente, 
conforme normas como a RoHS. Os equipamentos deverão apresentar maior 
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durabilidade e baixa necessidade de manutenção, reduzindo a geração de 
resíduos e contribuindo para a sustentabilidade ao longo do ciclo de vida dos 
produtos. Será incentivada a entrega com manuais digitais, bem como o uso de 
embalagens sustentáveis, recicláveis ou reutilizáveis. 

Além disso, será exigido do fornecedor o oferecimento de treinamentos e 
suporte técnico qualificado, contribuindo para a capacitação dos profissionais e 
o uso seguro dos equipamentos. Do ponto de vista econômico, os critérios 
considerarão não apenas o preço de aquisição, mas também o custo total de 
propriedade (TCO), incluindo despesas com manutenção, consumo energético, 
atualizações de software e descarte. Equipamentos com maior durabilidade e 
possibilidade de atualização tecnológica serão priorizados, visando reduzir 
custos recorrentes e ampliar a vida útil do investimento público. Sempre que 
viável, será prevista a adoção de logística reversa, mediante cláusula 
contratual que garanta o recolhimento e a destinação ambientalmente 
adequada dos equipamentos ao final de sua vida útil. Também será valorizada 
a participação de fornecedores que possuam certificações ambientais 
reconhecidas, como a ISO 14001 ou o selo A3P, promovendo a 
sustentabilidade ao longo de toda a cadeia de fornecimento. Essas práticas 
visam assegurar que a contratação ocorra de forma responsável, eficiente e 
alinhada aos compromissos institucionais de promoção da saúde, bem-estar e 
eficiência no serviço público. 
 
Qualificação técnica 

Por tratar-se de bem que pode ser objetivamente definido por meio de 
especificações usuais, de fácil aquisição no mercado, não há necessidade de 
apresentação de Atestado de Qualificação Técnica.   
 
Garantia 
  O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, 
será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto e consequente 
aceitação do bem, mediante termo circunstanciado próprio elaborado pela 
Comissão de Recebimento designada pela Autoridade Competente da 
Contratante;  

Da Modalidade Licitatória 

Aquisição via Pregão Eletrônico 

O pregão eletrônico é uma modalidade de licitação amplamente 
adotada pela Administração Pública para a aquisição de bens e serviços 
comuns, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Entre as suas principais 
vantagens está a possibilidade de ampliar significativamente a competitividade 
do certame, visto que fornecedores de diferentes regiões podem participar 
remotamente, desde que cumpram os requisitos estabelecidos no edital. O 
pregão eletrônico também promove maior transparência no processo, já que 
todas as etapas, desde a apresentação das propostas até o julgamento final, 
ocorrem em ambiente digital, permitindo que os atos sejam auditáveis e 
acessíveis em tempo real por qualquer interessado.  

Outro benefício é a redução dos custos administrativos, tanto para a 
Administração quanto para os fornecedores, uma vez que o pregão elimina a 
necessidade de deslocamento e de reuniões presenciais, otimizando o uso de 
recursos humanos e materiais. A celeridade do processo é outro ponto de 
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destaque, uma vez que o pregão eletrônico, por seu caráter dinâmico, tem 
prazos reduzidos em comparação a outras modalidades licitatórias, permitindo 
que a aquisição ocorra em um curto espaço de tempo, o que é ideal para 
demandas urgentes ou estratégicas. Adicionalmente, essa modalidade 
favorece o controle de preços, já que a competição entre os participantes 
durante a fase de lances pode resultar em ofertas mais vantajosas para a 
Administração, assegurando o melhor uso dos recursos públicos. 

Aquisição via Adesão a Ata de Registro de Preços (ARP) 

A adesão a uma Ata de Registro de Preços (ARP) é uma alternativa 
vantajosa e amplamente utilizada pela Administração Pública, principalmente 
quando há uma necessidade de aquisição rápida e eficiente de bens e serviços 
já padronizados. Diferentemente do pregão eletrônico, onde todo o processo 
licitatório precisa ser realizado do início, a ARP já contém os preços, 
fornecedores e condições de fornecimento previamente registrados, permitindo 
que o órgão público apenas formalize a contratação com base nesses 
parâmetros já estabelecidos. Isso proporciona uma enorme economia de tempo 
e recursos administrativos, já que etapas como pesquisa de mercado, 
elaboração de edital e condução do certame já foram realizadas por outro ente 
público. Além disso, as condições pactuadas na ata costumam ser vantajosas, 
uma vez que são resultantes de processos licitatórios competitivos, onde os 
preços tendem a refletir o melhor custo-benefício para a Administração, 
beneficiando, portanto, o órgão que adere à ata. 

Conclusão: A Melhor Solução é um Pregão eletrônico 

Considerando a natureza padronizada dos equipamentos, seu amplo 
mercado fornecedor e a necessidade de assegurar o melhor custo-benefício à 
Administração Pública, o pregão eletrônico se apresenta como a modalidade 
mais vantajosa para essa aquisição. Essa escolha permite que o órgão realize 
seu próprio processo competitivo, com ampla divulgação e participação 
nacional, estimulando a apresentação de propostas mais vantajosas por meio 
da fase de lances, o que favorece o controle efetivo dos preços praticados. 

Adicionalmente, o pregão eletrônico assegura maior alinhamento com as 
necessidades específicas do órgão contratante, permitindo a definição de 
especificações técnicas mais precisas, cronogramas de entrega adequados e 
condições comerciais ajustadas à realidade local. O ambiente digital do pregão 
ainda proporciona transparência total e rastreabilidade de todas as etapas, 
atendendo aos princípios da publicidade e da moralidade administrativa. 

Embora a adesão à Ata de Registro de Preços represente uma 
alternativa viável em termos de agilidade, essa modalidade não oferece a 
mesma flexibilidade contratual, margem de negociação nem potencial de 
economia direta via concorrência, como o pregão eletrônico. Assim, levando 
em conta o equilíbrio entre economicidade, competitividade, eficiência 
administrativa e transparência, o pregão eletrônico é a melhor solução para a 
aquisição dos equipamentos em epígrafe, permitindo à Administração Pública 
cumprir seus objetivos com maior segurança jurídica e eficácia operacional. 

 

Código Descrição Unid Qtde Valor unit. R$ 

 

Balança de bioimpedância elétrica 
multifrequêncial com balança digital acoplada 
Impedância: 15 Medições de Impedância usando 
3 Frequências Diferentes (20Hz, 50Khz e 
100KHz) de cada um dos 5 Segmentos (Braço 

Un 03 49.900,00 
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Direito, Braço Esquerdo, Tronco, Perna Direita e 
Perna Esquerda); Sistema de eletrodos: 
tetrapolar, com 8 pontos, eletrodos táteis; 
Dimensões máximas: 356mm X 796mm X 
995mm (Largura, Profundidade e Altura); Peso 
máximo do equipamento: 14Kg Idade avaliada: 
03-99 anos Interfaces: USB; Ethernet; Wifi; 
Bluetooth. Cor desejada: Preto e branco; 
Mostrador: LCD 600 X 1024 colorido; Interface: 
Tela sensível ao toque, teclado; Duração do 
exame: máximo de 30 segundos; Medição de 
peso: a partir de 10 kg até 300 Kg; Parâmetros 
que podem ser estimados por meio do 
equipamento: Índice de Massa Corporal – IMC; 
Água corporal total; Proteínas e minerais; 
Análise segmentada de massa magra e de 
gordura, de cada parte do corpo (membros 
superiores, inferiores e tronco); Percentual de 
gordura corporal Nível de Gordura Visceral;  
Ângulo de Fase Corporal com Histórico;  
Parâmetros de Sarcopenia com histórico 
incluindo na folha de resultados: SMI – índice de 
Massa Magra Apendicular; HGS – Força de 
Preensão Palmar; Massa livre de gordura Taxa 
de metabolismo basal; Relação Cintura/Quadril 
sem medição manual; Histórico da Composição 
Corporal; Gráfico dos valores de impedância dos 
segmentos corporais com detecção automática 
de eventuais erros de medição; Características: 
Analisador leve e dobrável para transporte; 
Balança digital incorporada; Modo pediátrico 
com geração de relatório contendo informações 
completas com curvas de crescimento para peso 
e altura; Deve possuir software de 
gerenciamento de dados desenvolvido pelo 
próprio fabricante, visando garantir a precisão e 
a confiabilidade dos dados, com acesso vitalício, 
incluindo atualizações gratuitas e sem custos 
adicionais; Capacidade de armazenamento de 
até 200.000 exames;  Voltagem de entrada: 100 
~ 240 Vc.a, 50/60 Hz, 1,2 A; Voltagem de saída: 
12 Vc.c, 3,4. Deve possuir impressora 110v ou 
220v. Deverá ser fornecido suporte remoto 
gratuito e limitado, no mínimo durante a vigência 
da garantia do equipamento (12 meses). O 
equipamento deve possuir registro na ANVISA/ 
INMETRO. 

 

Dinamômetro digital com as seguintes 
especificações: 
Capacidade máxima 100 Kg, 0,1Kg); mostrador 
digital LCD de 4 dígitos; Interface Bluetooth para 
transferência de resultado, o Parâmetros de 
Sarcopenia com histórico incluindo na folha de 
resultados: SMI – índice de Massa Magra 
Apendicular HGS – Força de Preensão Palmar, 
a alimentação com 2 pilhas AA, o ajuste de 
Abertura da alça, o desligamento Automático e o 
Manual de operação. 

Un 06 5.618,15 

 
O Baropodômetro deve possuir mais de 4.080 
sensores de pressão em uma superfície ativa de 

Un 02 22.187,08 
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50x50 cm, permitindo uma avaliação precisa e 
detalhada da pressão plantar.  Certificado pelo 
INMETRO/ANVISA, alta frequência de aquisição 
de dados (até 200Hz) e é resistente a 
temperaturas, umidade e interferências 
eletromagnéticas, com dimensões (total): 655 x 
534 x 35mm, espessura da superfície ativa: 11,5 
mm, ambiente de operação: temperatura: - 10 a 
60°C, umidade: 10 a 95%, pressão: 700hPa a 
1060hPa, com requisitos de software: Windows 
7, 8 e 10 (32 e 64 bits), Intel Dual Core ou 
superior, 4GB RAM. Além disso, proteção contra 
choque elétrico: Classe II com alimentação 
externa, parte aplicada tipo B. Modo de 
funcionamento: Operação contínua.  

 

EQUIPAMENTO Leitor portátil de cassetes por 
imunoensaio de fluorescência. Testes rápidos, 
individualizados, utilizando plataforma point of 
care Leitura automática de cassetes por 
varredura lateral de fluorescência, baseado em 
reações imunocromatográficas resultados 
quantitativos liberados no máximo 15 minutos 
possibilidade de utilizar amostras de sangue 
total, soro, plasma e/ou urina interface Android 
Display LCD 7” colorido, opção de utilização com 
bateria (pilhas) alta capacidade de 
armazenamento de resultados: 1000 a 1500 
resultados pacientes 500 resultados de System 
Check 1000 a 1500 resultados de CQ 500 
calibrações de ID Chip Possibilidade de Backup 
via cartão SD, sistema ótico melhorado para 
análises mais sensíveis,  modo Multi Teste, teste 
Único e CQ para testes, dados do chip de 
calibração salvos na memória. Impressora 
térmica embutida com conectividade: WiFi, 
LIS/HIS, Bluetooth, LAN, 4 portas USB, 
possibilidade de utilização de teclado USB - 
Dimensões (LxAxC): 276mm X 220mm x 91mm 
Peso: 1,3 kg, alimentação: DC 12V/5A / 4 Pilhas 
AA Condições Ambientais de operação: 15 – 
35°C, condições ambientais de armazenamento: 
-20°C ~ 50°C / Umidade Máx.: 70% 

Un 02 21.550,59 

 

3. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

A Polícia Militar do Estado da Paraíba, por meio do Centro de 
Educação Física e Desporto (CEFID), justifica tecnicamente a necessidade de 
aquisição de 03 balanças de bioimpedância, 06 dinamômetros digitais, 02 
sistemas de baropodometria informatizados e 02 analisadores de 
imunoensaio, com o objetivo de fortalecer as ações de promoção da saúde, 
prevenção de lesões, reabilitação funcional e otimização do desempenho 
físico dos militares estaduais. 

A balança de bioimpedância é um instrumento fundamental para o 
monitoramento da composição corporal, possibilitando a mensuração de 
parâmetros como massa magra, massa gorda, percentual de gordura, índice 
de massa corporal e nível de hidratação. Esses dados são essenciais para a 
avaliação do estado nutricional e metabólico dos policiais militares, permitindo 
a detecção precoce de condições de risco, como síndrome metabólica, 
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obesidade e doenças cardiovasculares, além de orientar programas 
individualizados de condicionamento físico e reeducação alimentar. A 
aquisição de 03 unidades se justifica pela necessidade de atendimento 
descentralizado e simultâneo em diferentes batalhões ou centros de 
treinamento da PMPB, otimizando o alcance das ações preventivas e de 
monitoramento. 

O dinamômetro digital é utilizado para mensurar com precisão a força 
muscular, especialmente dos membros superiores, sendo um indicador 
funcional indispensável para a avaliação da aptidão física geral, capacidade 
de trabalho e reabilitação de militares acometidos por lesões ou afastamentos. 
A aquisição de 06 unidades possibilitará o atendimento simultâneo de diversos 
efetivos em diferentes localidades, apoiando exames físicos periódicos, 
triagens em concursos e acompanhamento funcional individualizado, de forma 
padronizada, ágil e objetiva. 

O sistema de baropodometria informatizado, por sua vez, permite a 
análise biomecânica da distribuição de pressão plantar, da marcha e da 
postura, contribuindo diretamente para a identificação de disfunções 
musculoesqueléticas, sobrecargas articulares, desvios posturais e quadros 
clínicos como o pé diabético. A utilização desse sistema é essencial tanto para 
fins de reabilitação física quanto para a prescrição de palmilhas 
personalizadas e a prevenção de lesões osteomusculares, que são comuns 
em profissionais que atuam sob intensa demanda física, como é o caso dos 
militares operacionais. A aquisição de 02 unidades permitirá sua aplicação em 
núcleos regionais, descentralizando o atendimento e ampliando o acesso ao 
diagnóstico funcional qualificado. 

Analisadores de imunoensaio automatizados tipo point of care, visando 
à ampliação e descentralização da capacidade diagnóstica laboratorial da 
PMPB. Esses equipamentos permitem a realização rápida e precisa de testes 
imunológicos, incluindo exames para detecção de doenças infecciosas, 
alterações hormonais e marcadores autoimunes, fundamentais para o 
acompanhamento da saúde dos militares submetidos a regimes físicos 
intensos e exposição a condições extremas. A quantidade proposta considera 
a implantação simultânea em dois polos estratégicos (sede e núcleo regional 
de apoio) do sistema de saúde da corporação, otimizando a triagem e o 
acompanhamento clínico, reduzindo a dependência de serviços terceirizados 
e assegurando a continuidade das ações de saúde mesmo em cenários de 
manutenção ou indisponibilidade temporária de um dos equipamentos. 

A integração desses quatro tipos de equipamentos ao protocolo de 
avaliação da PMPB promoverá ganhos diretos na saúde ocupacional, no 
desempenho físico, na prevenção de doenças crônicas e na redução do 
absenteísmo por motivos de saúde. Trata-se, portanto, de uma demanda 
estratégica e alinhada à missão institucional do CEFID de preservar e 
promover a saúde física e funcional dos operadores de segurança pública, 
com reflexos positivos na eficiência do pronto-emprego da tropa e na 
qualidade dos serviços prestados à sociedade paraibana. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 2022 2023 2024 QUANTIDADE  
SOLICITADA 

JUSTIFICATIVA 
 

 
01 

Balança de 

bioimpedância elétrica 

00 00 00 03 A quantidade visa 
suprir as demandas 
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multifrequêncial com 

balança digital acoplada 

Impedância. 

da PMPB. Vale 
salientar que nos 
últimos anos não 
houve aquisição 
desses 
equipamentos, sendo 
de extrema 
importância suas 
aquisições. 

02 Dinamômetro digital. 00 00 00 06 

03 Baropodômetro para 

avaliação detalhada da 

pressão plantar. 

00 00 00 02 

04 Analisador de 

imunoensaio. 

00 00 01 02 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Em atendimento à necessidade identificada pela Polícia Militar do 
Estado da Paraíba, por meio do Centro de Educação Física e Desporto 
(CEFID), foi realizado levantamento de mercado com foco em três 
equipamentos essenciais para a promoção da saúde ocupacional, prevenção 
de lesões e avaliação funcional dos militares estaduais: balanças de 
bioimpedância, dinamômetros digitais e sistemas de baropodometria 
informatizados. A pesquisa identificou ampla disponibilidade desses produtos 
no mercado nacional, com fornecedores consolidados e preços compatíveis 
com padrões técnicos exigidos pela Administração Pública. 

As balanças de bioimpedância disponíveis para uso profissional 
apresentam tecnologia de medição multifrequencial e capacidade de aferição 
de múltiplos parâmetros corporais, incluindo percentual de gordura, massa 
muscular, nível de hidratação e idade metabólica. Os modelos variam entre R$ 
45.000 e R$ 60.000, conforme a marca e os recursos oferecidos. A locação 
mensal desses equipamentos, por outro lado, varia de R$ 2.000 a R$ 3.000, 
sendo mais comum em ambientes privados e clínicas especializadas. 

No caso dos dinamômetros digitais, utilizados para aferição da força de 
preensão manual, foram identificados modelos entre R$ 6.000 e R$ 12.000, 
com visores digitais, calibração eletrônica e compatibilidade com softwares de 
análise de desempenho. Os valores de locação mensal giram entre R$ 250 e 
R$ 450, sendo menos frequente a sua oferta em regime de aluguel, dada sua 
portabilidade e custo relativamente acessível de aquisição. 

Já os sistemas de baropodometria informatizados, por sua complexidade 
e tecnologia embarcada, têm maior variação de preço, com valores de 
aquisição entre R$ 20.000 e R$ 50.000 por unidade, conforme a resolução da 
plataforma, a capacidade de sensores e as funcionalidades do software. A 
locação desses sistemas, quando disponível, tem custo elevado, entre R$ 
2.500 e R$ 5.000 mensais, o que compromete a viabilidade dessa modalidade 
para o uso rotineiro e descentralizado em múltiplas unidades da PMPB. 

Além das modalidades de aquisição e locação, também foi verificada a 
possibilidade de contratação por meio de serviços especializados, que incluem 
o fornecimento temporário dos equipamentos com profissionais habilitados 
para operar os sistemas, realizar os exames e emitir relatórios. Contudo, essa 
alternativa implica em dependência contínua de empresas terceirizadas, com 
custos mensais elevados e pouca flexibilidade para adaptação às rotinas e às 
necessidades específicas da corporação militar, além de limitar a capacitação e 
o protagonismo dos profissionais internos. 

Diante da análise técnica e econômica das três modalidades (aquisição, 
locação e prestação de serviços), constata-se que a aquisição direta dos 
equipamentos representa a solução mais vantajosa para a PMPB. Isso se 
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deve, sobretudo, à natureza contínua e estratégica da utilização desses 
recursos no contexto da avaliação física e funcional dos policiais militares. A 
aquisição assegura maior autonomia operacional, facilita a capacitação de 
servidores, evita custos recorrentes de locação e elimina a dependência de 
fornecedores externos, além de representar um investimento de longo prazo 
com retorno institucional garantido. 

Portanto, considerando o perfil das atividades da Polícia Militar do 
Estado da Paraíba, a frequência e a descentralização da demanda por exames 
físicos e funcionais, e a necessidade de garantir eficiência, economicidade e 
sustentabilidade à Administração Pública, conclui-se que a aquisição dos 
equipamentos é a melhor solução técnica e econômica para atender às 
necessidades do CEFID/PMPB. 
 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

De acordo com o levantamento de mercado realizado por meio de 
orçamentos, os equipamentos foram estimados no valor de R$ 270.884,27. 
 

OBJETO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

Balança de bioimpedância 03 R$ 49.900,00 R$ 149.700,00 

Dinamômetro Digital 06 R$ 5.618,15 R$ 33.708,92 

Baropodômetro para 
avaliação detalhada da 

pressão plantar. 
02 R$ 22.187,08 R$ 44.374,16 

Analisador de imunoensaio 02 R$ 21.550,59 R$ 43.101,18 

TOTAL R$ 270.884,27 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Com base nas especificações técnicas levantadas, a solução proposta 
contempla a aquisição de três tipos de equipamentos de alta precisão voltados 
para a avaliação da composição corporal, força muscular e análise da pisada e 
marcha, com o objetivo de subsidiar ações preventivas, diagnósticas e de 
reabilitação funcional dos militares da Polícia Militar do Estado da Paraíba 
(PMPB). Esses equipamentos são fundamentais para garantir a promoção da 
saúde ocupacional, a longevidade operacional e o desempenho físico dos 
policiais militares, permitindo a implementação de protocolos individualizados 
de treinamento, reabilitação e controle de comorbidades. 

A balança de bioimpedância elétrica multifrequencial com balança 
digital acoplada será utilizada para a análise detalhada da composição 
corporal, com tecnologia de medição segmentada em cinco regiões (braços, 
pernas e tronco), por meio de 15 medições de impedância aplicadas em três 
frequências distintas (20Hz, 50kHz e 100kHz). O equipamento deverá operar 
com sistema de eletrodos tetrapolar com 8 pontos de contato, oferecendo uma 
ampla gama de parâmetros estimados, como percentual de gordura corporal, 
gordura visceral, água corporal total, proteínas, minerais, massa magra e 
gordura segmentadas, taxa de metabolismo basal, índice de massa magra 
apendicular (SMI), força de preensão palmar (HGS), ângulo de fase e relação 
cintura-quadril automática. Conta ainda com recursos avançados como modo 
pediátrico, curva de crescimento, capacidade de armazenar até 200.000 
exames, conectividade via USB, Ethernet, Wi-Fi e Bluetooth, tela sensível ao 
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toque com resolução de 600 x 1024 pixels, além de impressora integrada. O 
software utilizado deve ser exclusivo do fabricante, com licença vitalícia e 
atualizações gratuitas, garantindo precisão e segurança dos dados clínicos. O 
equipamento deve ser leve, dobrável para transporte e possuir certificação da 
ANVISA e INMETRO. 

O dinamômetro digital especificado possui capacidade de medição de 
força de até 100kg, com resolução de 0,1kg, visor digital LCD de quatro dígitos, 
interface Bluetooth para transmissão dos resultados e ajuste ergonômico da 
alça. O dispositivo deve aferir parâmetros associados à sarcopenia, como a 
força de preensão palmar (HGS) e o índice de massa magra apendicular (SMI), 
com capacidade de armazenamento histórico. Funciona com alimentação por 
pilhas AA, possui função de desligamento automático e manual, e deve vir 
acompanhado de manual de operação. O dinamômetro será utilizado para 
avaliação da força muscular funcional, fundamental para a prescrição de 
treinos, reabilitação e diagnóstico precoce de fragilidade muscular nos policiais. 
Já o baropodômetro informatizado deverá contar com uma plataforma de 
alta sensibilidade, equipada com mais de 4.080 sensores distribuídos em uma 
área ativa de 50x50 cm, possibilitando uma avaliação precisa e detalhada da 
pressão plantar em diferentes posturas e durante a marcha. O equipamento 
deve operar com frequência de aquisição de até 200Hz, sendo resistente a 
temperaturas extremas, umidade e interferências eletromagnéticas. Com 
dimensões de 655 x 534 x 35 mm e espessura de superfície ativa de 11,5 mm, 
o sistema deve ser compatível com sistemas operacionais Windows (7, 8 e 10, 
32 e 64 bits), exigir configuração mínima de Intel Dual Core com 4GB de RAM, 
e atender aos requisitos de segurança elétrica (Classe II, parte aplicada tipo B). 
O funcionamento deve ser contínuo, com certificação pela ANVISA e 
INMETRO. Este equipamento será essencial para a avaliação biomecânica da 
marcha, apoio plantar e postural dos militares, contribuindo para a prescrição 
de palmilhas personalizadas, prevenção de lesões e monitoramento de 
condições como pé diabético ou disfunções posturais. 
o que se refere aos analisadores de imunoensaio automatizados tipo point of 
care, a pesquisa de mercado identificou modelos de pequeno porte, voltados à 
realização de exames imunológicos com tecnologia de leitura rápida e 
operação simplificada. Esses equipamentos são amplamente utilizados em 
ambientes clínicos e laboratoriais descentralizados, como unidades básicas de 
saúde e instituições militares, devido à sua portabilidade, precisão e 
capacidade de fornecer resultados em poucos minutos. Os preços de aquisição 
variam entre R$ 18.000 e R$ 60.000 por unidade, conforme a marca, a 
quantidade de canais simultâneos e os recursos de conectividade com 
sistemas laboratoriais. A locação desses equipamentos é pouco recorrente no 
mercado, sendo ofertada por valores mensais entre R$ 3.000 e R$ 5.000, o 
que compromete sua viabilidade frente ao uso contínuo e estratégico no 
contexto da saúde preventiva da Polícia Militar. A contratação por meio de 
serviços terceirizados, além de onerosa, reduz a autonomia da instituição e 
limita a integração com os protocolos internos. Assim, a aquisição direta de 
dois analisadores representa a alternativa tecnicamente mais adequada e 
economicamente mais eficiente, promovendo autonomia operacional, 
disponibilidade permanente e maior controle sobre os processos diagnósticos 
internos. 
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Assim, a solução contempla um conjunto integrado e complementar de 
equipamentos que atuam em quatro eixos principais: composição corporal, 
força muscular, diagnóstico e análise biomecânica da pisada/postura. 
Esses dados permitirão que o CEFID/PMPB implemente programas baseados 
em evidências, com enfoque preventivo, terapêutico e funcional, alinhando-se 
às melhores práticas de saúde ocupacional no contexto das forças de 
segurança pública. 
 

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A adoção do pregão eletrônico com lotes individualizados para a 
aquisição de balanças de bioimpedância, dinamômetros digitais e sistemas de 
baropodometria informatizados é tecnicamente justificável e economicamente 
mais vantajosa do que a contratação por meio de lote único. Os itens possuem 
naturezas, funcionalidades, tecnologias e mercados fornecedores distintos, o 
que inviabiliza sua agregação sem prejuízo à competitividade. O parcelamento 
por tipo de equipamento permite a participação de um número maior de 
empresas, especialmente aquelas especializadas em apenas um dos itens, 
ampliando a concorrência e favorecendo a obtenção de preços mais vantajosos 
para a Administração. 

Além disso, a separação em lotes distintos facilita a gestão contratual, a 
logística de entrega e instalação e o controle técnico individualizado de cada 
item, garantindo maior eficiência na execução do contrato. O pregão em lotes 
atende aos princípios da economicidade, isonomia, eficiência e vantajosidade 
previstos na Lei nº 14.133/2021, evitando restrições indevidas à participação de 
fornecedores. Assim, o parcelamento da solução configura-se como a melhor 
estratégia para a contratação pretendida, não se justificando tecnicamente a 
formação de lote único. 

 

8. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Deve-se cuidar da saúde antes que a doença se instale, portanto, as 
aquisições dos equipamentos para Polícia Militar do Estado da Paraíba visam 
também uma análise minuciosa da composição corporal, preensão manual do 
militar e direcionamento, bem como incentivar à prática de exercício físico 
buscando à prevenção e tratamento das doenças cardiovasculares, e também 
como melhoria da qualidade de vida dos operadores de segurança convergindo 
esforços intersetoriais para adoção de hábitos saudáveis. Portanto, eis aqui 
uma contribuição relevante que relaciona a promoção da saúde, já que as 
aquisições também fomenta à prática de exercícios físicos visando à prevenção 
e tratamento das doenças crônicas não transmissíveis, além de contribuir para 
a saúde mental e social, como também melhoria da qualidade de vida dos 
integrantes da corporação. 

Diante desse cenário, a aquisição está alinhada com as melhores 
práticas adotadas por outras instituições de segurança pública no país, que têm 
registrado melhorias substanciais em suas operações de segurança pública. 
Portanto, o aquirimento não é apenas adequado, mas também indispensável 
para atender às necessidades operacionais da PMPB, garantindo uma melhor 
qualidade de vida e bem-estar dos agentes de segurança pública. Em suma, a 
aquisição é viável tanto técnica quanto economicamente, e se alinha 
perfeitamente com os objetivos estratégicos de aprimoramento da segurança 
pública. 

C
P

M
P

R
C

20
25

01
40

6V
02

Assinado com senha por [CPM74412] [SENHA] NILVAN ALVES FILHO em 15/08/2025 - 10:12hs,
[CPM47487] [SENHA] SÉRGIO FONSECA DE SOUZA em 15/08/2025 - 10:14hs e [SDS23097] [SENHA]
JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNES em 15/08/2025 - 15:36hs.
Documento Nº: 7932681.69540133-5778 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7932681.69540133-5778

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

PMPB

213

C
P

M
P

R
C

20
25

01
40

6V
03

Assinado com senha por [SDS115702] [SENHA] ALDENOR DE MEDEIROS BATISTA FILHO em 05/03/2026 - 09:47hs.
Documento Nº: 7932681.86707939-1442 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7932681.86707939-1442

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

PMPB

613

https://linksiga.trf2.jus.br


 

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Não foi vislumbrado providências a serem adotadas na presente 
aquisição. 
 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para essas aquisições há a necessidade da obtenção de cases para os 
armazenamentos dos equipamentos. 
 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

A Polícia Militar do Estado da Paraíba ao promoverem a presente 
aquisição, observarão os preceitos do disposto no parágrafo 1o do artigo no 33 
da Lei no 14.133 de 1o de abril de 2021 ("§ 1o Os custos indiretos, 
relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, 
depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores 
vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do 
menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 
em regulamento."), bem como no 6° Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da AGU - Edição de setembro/2023, que dispõem sobre os 
critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de 
serviços ou obras pela Administração Pública Federal, com vistas à promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável. Com efeito, em cumprimento aos 
requisitos dispostos no "Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, a 
CONTRATADA deverá observar, no que couber, todas as diretrizes de 
sustentabilidade ambiental. 

Nesse sentido por tratar-se de equipamentos, minimizando a poluição e 
agressão ao meio ambiente, será exigido da Contratada que na execução do 
contrato:  
Utilize, na medida do possível, materiais recicláveis com a aplicação da 
responsabilidade socioambiental; durante o armazenamento e transporte, 
utilize materiais recicláveis com a aplicação da responsabilidade 
socioambiental; realize o adequado acondicionamento, para fins de 
disponibilização à coleta seletiva, dos resíduos sólidos reutilizáveis e 
recicláveis descartados após a entrega dos bens; 

Ainda com o foco na sustentabilidade, nos termos do Art. 7o, Incisos III e 
IV da Lei no 12.305, de 02 /08/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, a 
CONTRATADA deve priorizar, no que couber, a adoção de padrões 
sustentáveis, além de desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas 
como forma de minimizar impactos ambientais. 
 

12. POSICIONAMENTO SOBRE ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação dos 
equipamentos supracitados para a Polícia Militar do Estado da Paraíba é 
altamente favorável. A necessidade de ampliação no número de equipamentos 
para Centro de Educação Física e Desporto é evidente diante da crescente 
demanda para manutenção de uma melhor qualidade de vida e otimização do 
condicionamento físico e mental para uma resposta eficiente nas operações de 
segurança pública. Os equipamentos servirão como suplementação e 
aprimoramento do setor de análise da composição corporal e mensuração de 
força palmar já em funcionamento no Centro de Educação e Desporto da 
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PMPB, proporcionando uma variedade nos equipamentos avaliativos 
disponíveis aos profissionais de Educação Física que prescrevem os métodos 
e exercícios para os mais variados grupos musculares e vias metabólicas, 
como também diagnóstico, sendo essencial para melhorar o condicionamento 
cardiorrespiratório, capacidade de resistência e fortalecimento muscular dos 
operadores de segurança pública. 

A viabilidade da aquisição é confirmada pela experiência positiva nos 
exercícios físicos desenvolvidos nas aulas de treinamento físico militar nos 
diversos cursos de formação e aprimoramento no âmbito do Centro de 
Educação, como também os militares que atuam no CPRM, que têm 
demonstrado eficiência significativa em diversas operações.  

Além disso, as aquisições estão alinhadas com as melhores práticas 
adotadas por outras instituições de segurança pública no país, que têm 
registrado melhorias substanciais em suas operações de segurança pública. 
Portanto, a aquisição não é apenas adequado, mas também indispensável para 
atender às necessidades operacionais da PMPB, garantindo uma melhor 
qualidade de vida e bem-estar dos agentes de segurança pública. Em suma, a 
aquisição é viável tanto técnica quanto economicamente, e se alinha 
perfeitamente com os objetivos estratégicos de aprimoramento da segurança 
pública. 

Ademais, diante da análise realizada, conclui-se que a realização de 
pregão eletrônico é a solução mais viável para a aquisição dos equipamentos 
em epígrafe. Esta modalidade licitatória proporciona maior agilidade e 
transparência ao processo de contratação, favorecendo a ampla 
competitividade entre fornecedores e garantindo a obtenção da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública. O pregão eletrônico assegura 
segurança jurídica, celeridade processual e maior eficiência, especialmente por 
ser conduzido em ambiente digital, com ampla divulgação e participação. Além 
disso, permite a aquisição imediata dos itens licitados, conforme as 
necessidades e a disponibilidade orçamentária do órgão. Dessa forma, o 
pregão eletrônico atende plenamente às exigências operacionais e estratégicas 
da Administração, promovendo economicidade, controle e otimização dos 
recursos públicos. 
 

 

Cabedelo-PB, 11 de agosto de 2025. 

 

 

NILVAN ALVES FILHO – CAP QOEM 
Analista AGCON 

Matrícula: 522.371-7 
 
 

Aprovo o presente ETP. 
 
 

SÉRGIO FONSECA DE SOUZA - CEL QOEM 
Comandante-Geral da PMPB 

Matrícula: 520.650-2 
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Aprovo o presente ETP. 

 

 

 

JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNES 

Secretário de Estado 

Matrícula: 155.438-7 
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ANEXO IIMINUTA DE CONTRATO
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MINUTA DE CONTRATO
Processo nº CPM-PRC-2025/01406Processo nº 26.000.01406.2025Pregão nº 011/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NºXXXX/SESDS, QUE ENTRE SI CELEBRAM ASECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DADEFESA SOCIAL E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX.

A SECRETARIA DE SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL, inscrição CNPJ Nº 08.730.095/0001-00,
com sede n� Av. Hilton Souto M�ior, s/n, M�ng�beir� I, nest� c�pit�l, neste �to represent�d�
pelo Exmo. Sr. Secretário de Est$do d$ Segur$nç$ e d$ Defes$ Soci$l, JEAN FRANCISCO
BEZERRA NUNES, conforme �tribuições que lhe for�m deleg�d�s pelo Ato Govern�ment�l nº
0051, de 02 de j�neiro de 2019, public�do no Diário Ofici�l do Est�do em 03/01/2019,
dor�v�nte denomin�do simplesmente CONTRATANTE, e � empres� XXXXXXXXXXXXXX,
dor�v�nte denomin�d� CONTRATADA, inscrit� no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXX, com sede
XXXXXXXXXX, Tel.: (XX) XXXX-XXXX, e-m�il: XXXXXXXXXX, represent�do por XXXXXXXXXXXXX,
port�dor do RG nº XXXXXX e do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, conforme poderes conferidos pelo
contr�to soci�l , n� qu�lid�de de Diretor, tendo em vist� o que const� no Processo nº CPM-PRC-
2025/01406 e em observânci� às disposições d� Lei nº 14.133, resolvem celebr�r o presente
Termo de Contr�to, decorrente do Pregão Eletrônico nº 11/2024 d� Secret�ri� d� Segur�nç� e
d� Defes� Soci�l d� P�r�íb�, medi�nte �s cláusul�s e condições � seguir enunci�d�s.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO ($rt. 92, I e II)
1.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AVALIAÇÃO FÍSICA E DIAGNÓSTICO LABORATORIAL,
destin�dos à PMPB, nos termos d� t�bel� � seguir.

1.2. Objeto de �quisição:

Item Descrição Und Qtde
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1.3. São �nexos � este instrumento e vincul�m est� contr�t�ção, independentemente de
tr�nscrição:
1.3.1. O Termo de Referênci� que emb�sou � contr�t�ção;
1.3.2. A Autoriz�ção p�r� Contr�t�ção;
1.3.3. A Propost� do Contr�t�do; e
1.3.4. Eventu�is �nexos dos documentos supr�cit�dos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1.O pr�zo de vigênci� d� contr�t�ção é de 365 (trezentos e sessent� e cinco) di�s, cont�dos do
início d� public�ção do contr�to no Port�l N�cion�l de Compr�s Públic�s – PNCP, n� form� do
�rtigo 105 d� Lei n° 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ($rt. 92, IV, VII e
XVIII)
3.1. O regime de execução contr�tu�l const� no Termo de Referênci�.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será permitid� � subcontr�t�ção.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO ($rt. 92, V)
5.1. O v$lor tot$l d$ contr$t$ção é de R$ XXXXXXXXX

1
B�l�nç� de bioimpedânci� elétric� multifrequênci�l com
b�l�nç� digit�l �copl�d� Impedânci�, conforme descrição
em �nexo.

Und

03

2 Din�mômetro digit�l, conforme descrição em �nexo 06
3 B�ropodômetro p�r� �v�li�ção det�lh�d� d� pressão

pl�nt�r, conforme descrição em �nexo. 02

4 . An�lis�dor de imunoens�io, conforme descrição em
�nexo. 02
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5.1.2. No v�lor �cim� estão incluíd�s tod�s �s despes�s ordinári�s diret�s e indiret�s
decorrentes d� execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, enc�rgos soci�is,
tr�b�lhist�s, previdenciários, fisc�is e comerci�is incidentes, t�x� de �dministr�ção, frete,
seguro e outros necessários �o cumprimento integr�l do objeto d� contr�t�ção.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O p�g�mento será feito, de �cordo com �s Norm�s de Execução Orç�mentári�, Fin�nceir�
e Contábil, medi�nte � emissão de Not� Fisc�l, liquid�d� em �té 30 (trint�) di�s, devid�mente
�test�d� pel� Comissão de Fisc�liz�ção.
5.2.2. A Not� Fisc�l �present�d� p�r� fins de p�g�mento deve ser emitid� pelo mesmo CNPJ
const�nte n� propost� de preços, à exceção de empres�s que sej�m m�triz e fili�l (Acórdão nº
3.056/2008 – TCU – Plenário);
5. 2.3. As Not�s Fisc�is �present�d�s com CNPJ divergente d� propost� de preços, à exceção de
empres�s m�triz e fili�l (item 5.1.2, in fine), serão devolvid�s pel� Administr�ção, p�r� � devid�
correção (emissão de Not� Fisc�l com o CNPJ correto).
5.3. As Not�s Fisc�is deverão ser emitid�s em nome d� SECRETARIA DE SEGURANÇA E DA
DEFESA SOCIAL, inscrição CNPJ n.º 08.730.095/0001-00.
5.3. P�r� efeito de p�g�mento, � Contr�t�d� deverá �present�r os seguintes documentos:
5.3.1. Prov� de Regul�rid�de junto à F�zend� N�cion�l (Débitos e Tributos Feder�is), à Dívid�
Ativ� d� União e junto à Segurid�de Soci�l (contribuições soci�is previst�s n�s �líne�s “�” � “d”
do p�rágr�fo único do �rt. 11 d� Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições
previdenciári�s e �s às de terceiros), fornecid� por meio d� Certidão Neg�v�, ou Positiv� com
Efeito de Neg�v�, de Débitos Rel�tivos �os Tributos Feder�is e à Dívid� Ativ� d� União;
5.3.2. Certific�do de Regul�rid�de do Fundo de G�r�nti� por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pel� CEF – C�ix� Econômic� Feder�l, devid�mente �tu�liz�do (Lei n.º 8.036/90);
5.3.3. Certidão de Regul�rid�de com � F�zend� do Est�du�l;
5.3.4. Certidão de regul�rid�de rel�v� � débitos in�dimplidos per�nte � Justiç� do Tr�b�lho,
medi�nte � �present�ção de certidão neg�v�, em plen� v�lid�de, que poderá ser obtid� no site
www.tst.jus.br/certid�o.
5.4. Os p�g�mentos, pel� SESDS, de v�lores igu�is ou superiores � R$ 5.000,00 (cinco mil re�is)
serão feitos exclusiv�mente medi�nte crédito em cont� corrente, em nome do beneficiário,
junto �o B�nco de Br�desco S/A.
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE ($rt. 92, V)
6.1. Fic� �ssegur�do � m�nutenção do seu equilíbrio econômico-fin�nceiro �tr�vés do re�juste,
�plic�ndo-se o índice ger�l de preços �o consumidor -IPCA-IBGE, exclusiv�mente p�r� �s
obrig�ções inici�d�s e concluíd�s �pós � ocorrênci� d� �nu�lid�de, cont�d� d� d�t� limite p�r� �
�present�ção d�s propost�s.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ($rt. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrig�ções do Contr�t�nte:
7.1.1. Exigir o cumprimento de tod�s �s obrig�ções �ssumid�s pelo Contr�t�do, de �cordo com
�s cláusul�s contr�tu�is e os termo de su� propost�;
7.1.2. Exercer o �comp�nh�mento e � fisc�liz�ção dos serviços, por servidor(es) especi�lmente
design�do(s), �not�ndo em registro próprio �s f�lh�s detect�d�s, indic�ndo di�, mês e �no, bem
como o nome dos empreg�dos eventu�lmente envolvidos, e enc�minh�ndo os �pont�mentos à
�utorid�de competente p�r� �s providênci�s c�bíveis;
7.1.3. Notific�r � Contr�t�d� por escrito d� ocorrênci� de eventu�is imperfeições no curso d�
execução dos serviços, fix�ndo pr�zo p�r� � su� correção;
7.1.4. Não permitir que os empreg�dos d� Contr�t�d� re�lizem hor�s extr�s, exceto em c�so de
comprov�d� necessid�de de serviço, form�lmente justific�d� pel� �utorid�de do órgão p�r� o
qu�l o tr�b�lho sej� prest�do e desde que observ�do o limite d� legisl�ção tr�b�lhist�;
7.1.5. P�g�r à Contr�t�d� o v�lor result�nte d� prest�ção do serviço, no pr�zo e condições
est�belecid�s no Edit�l e seus �nexos;
7.1.6. Efetu�r �s retenções tributári�s devid�s sobre o v�lor d� f�tur� de serviços d� contr�t�d�;
7.1.7. Verific�r os percentu�is d�s rubric�s � que se refere o �rt. 2º d� Lei Est�du�l nº 10.725, de
2016, �comp�nh�r, control�r, conferir os cálculos efetu�dos, confirm�r os v�lores e �
document�ção �present�d� e dem�is verific�ções pertinentes;
7.1.8. Efetu�r �s solicit�ções de �bertur� e moviment�ção d� cont�-depósito vincul�d� -
bloque�d� p�r� moviment�ção, � que se refere � Lei Est�du�l nº 10.725, de 2016;
7.1.8.1. An�lis�r os termos de rescisão dos contr�tos de tr�b�lho do pesso�l empreg�do n�
prest�ção dos serviços no pr�zo de 30 (trint�) di�s, prorrogável por igu�l período, �pós �
extinção ou rescisão do contr�to;
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7.2. Não pr�tic�r �tos de ingerênci� n� �dministr�ção d� Contr�t�d�, t�is como: �) exercer o
poder de m�ndo sobre os empreg�dos d� Contr�t�d�, devendo report�r-se somente �os
prepostos ou responsáveis por el� indic�dos, exceto qu�ndo o objeto d� contr�t�ção previr o
�tendimento direto, t�is como nos serviços de recepção e �poio �o usuário; b) direcion�r �
contr�t�ção de pesso�s p�r� tr�b�lh�r n�s empres�s Contr�t�d�s; c) promover ou �ceit�r o
desvio de funções dos tr�b�lh�dores d� Contr�t�d�, medi�nte � utiliz�ção destes em �tivid�des
distint�s d�quel�s previst�s no objeto d� contr�t�ção e em rel�ção à função específic� p�r� �
qu�l o tr�b�lh�dor foi contr�t�do; e d) consider�r os tr�b�lh�dores d� Contr�t�d� como
col�bor�dores eventu�is do próprio órgão ou entid�de responsável pel� contr�t�ção,
especi�lmente p�r� efeito de concessão de diári�s e p�ss�gens.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ($rt. 92, XIV, XVI )
8.1. Execut�r os serviços conforme especific�ções const�ntes no Termo de Referênci� e de su�
propost�;
8.1.1. A CONTRATADA que, no decorrer d� contr�t�ção, cometer qu�lquer d�s infr�ções
previst�s n� Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo d� respons�bilid�de civil e crimin�l, fic�rá
sujeit� às seguintes s�nções:
�) Advertênci� por f�lt�s leves, �ssim entendid�s como �quel�s que não �c�rret�rem
prejuízos signific�tivos �o objeto d� contr�t�ção;
b) Mult� mor�tóri� de �té 1% (um) por cento, por di� de �tr�so injustific�do, sobre o v�lor
d� contr�t�ção, �té o limite de 10 (dez) di�s;
c) Mult� compens�tóri� de �té 10% (dez) por cento sobre o v�lor tot�l do contr�to, no c�so
de inexecução tot�l;
d) Em c�so de inexecução p�rci�l, � mult� compens�tóri�, no mesmo percentu�l do subitem
�cim�, será �plic�d� de form� proporcion�l à obrig�ção in�dimplid�;
e) Suspensão de licit�r e impedimento de contr�t�r com o Governo do Est�do d� P�r�íb�,
pelo pr�zo de �té três (03) �nos;
f) Impedimento de licit�r e contr�t�r com � Administr�ção Públic� Est�du�l e o consequente
descredenci�mento do Registro C�d�str�l do Est�do, pelo pr�zo de �té 03 (três) �nos;
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g) Decl�r�ção de inidoneid�de p�r� licit�r ou contr�t�r com � Administr�ção Públic�
Est�du�l, enqu�nto perdur�rem os motivos determin�ntes d� punição ou �té que sej�
promovid� � re�bilit�ção per�nte � própri� �utorid�de que �plicou � pen�lid�de, que será
concedid� sempre que � CONTRATADA ress�rcir � Administr�ção pelos prejuízos c�us�dos;
8.2. A �plic�ção de qu�lquer d�s pen�lid�des previst�s re�liz�r-se-á em processo
�dministr�tivo que �ssegur�rá o contr�ditório e � �mpl� defes�, observ�ndo-se no que
couber �s disposições d� Lei nº 14.133 de 2021;
8.3. A �utorid�de competente, n� �plic�ção d�s s�nções, lev�rá em consider�ção �
gr�vid�de d� condut� do infr�tor, o c�ráter educ�tivo d� pen�, bem como o d�no c�us�do à
Administr�ção, observ�do o princípio d� proporcion�lid�de;
8.4. As s�nções �qui previst�s são independentes entre si, podendo ser �plic�d�s isol�d�s
ou, no c�so d�s mult�s, cumul�tiv�mente, sem prejuízo de outr�s medid�s c�bíveis.
8.5. As pen�lid�des previst�s nos subitens “e” e “g” import�rão n� inclusão d� contr�t�d� no
C�d�stro de Fornecedores Impedidos de licit�r e Contr�t�r com o Est�do d� P�r�íb�
CAFIL/PB.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1. As p�rtes deverão cumprir � Lei nº 13.709, de 14 de �gosto de 2018 (LGPD), qu�nto � todos
os d�dos pesso�is � que tenh�m �cesso em r�zão do cert�me ou do contr�to �dministr�tivo que
eventu�lmente venh� � ser firm�do, � p�rtir d� �present�ção d� propost� no procedimento de
contr�t�ção, independentemente de decl�r�ção ou de �ceit�ção express�.
9.2. Os d�dos obtidos somente poderão ser utiliz�dos p�r� �s fin�lid�des que justific�r�m seu
�cesso e de �cordo com � bo�-fé e com os princípios do �rt. 6º d� LGPD.
9.3. É ved�do o comp�rtilh�mento com terceiros dos d�dos obtidos for� d�s hipóteses
permitid�s em Lei.
9.4. A Administr�ção deverá ser inform�d� no pr�zo de 5 (cinco) di�s úteis sobre todos os
contr�tos de suboper�ção firm�dos ou que venh�m � ser celebr�dos pelo Contr�t�do.
9.5. Termin�do o tr�t�mento dos d�dos nos termos do �rt. 15 d� LGPD, é dever do contr�t�do
eliminá-los, com exceção d�s hipóteses do �rt. 16 d� LGPD, incluindo �quel�s em que houver
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necessid�de de gu�rd� de document�ção p�r� fins de comprov�ção do cumprimento de
obrig�ções leg�is ou contr�tu�is e somente enqu�nto não prescrit�s ess�s obrig�ções.
9.6. É dever do contr�t�do orient�r e trein�r seus empreg�dos sobre os deveres, requisitos e
respons�bilid�des decorrentes d� LGPD.
9.7. O Contr�t�do deverá exigir de suboper�dores e subcontr�t�dos o cumprimento dos
deveres d� presente cláusul�, perm�necendo integr�lmente responsável por g�r�ntir su�
observânci�.
9.8 O Contr�t�nte poderá re�liz�r diligênci� p�r� �ferir o cumprimento dess� cláusul�, devendo
o Contr�t�do �tender pront�mente eventu�is pedidos de comprov�ção formul�dos.
9.9. O Contr�t�do deverá prest�r, no pr�zo fix�do pelo Contr�t�nte, prorrogável
justific�d�mente, qu�isquer inform�ções �cerc� dos d�dos pesso�is p�r� cumprimento d� LGPD,
inclusive qu�nto � eventu�l desc�rte re�liz�do.
9.10. B�ncos de d�dos form�dos � p�rtir de contr�tos �dministr�tivos, not�d�mente �queles
que se proponh�m � �rm�zen�r d�dos pesso�is, devem ser m�ntidos em �mbiente virtu�l
control�do, com registro individu�l r�streável de tr�t�mentos re�liz�dos (LGPD, �rt. 37), com
c�d� �cesso, d�t�, horário e registro d� fin�lid�de, p�r� efeito de respons�biliz�ção, em c�so de
eventu�is omissões, desvios ou �busos.
9.10.1 Os referidos b�ncos de d�dos devem ser desenvolvidos em form�to interoperável, � fim
de g�r�ntir � reutiliz�ção desses d�dos pel� Administr�ção n�s hipóteses previst�s n� LGPD.
9.11 . O contr�to está sujeito � ser �lter�do nos procedimentos pertinentes �o tr�t�mento de
d�dos pesso�is, qu�ndo indic�do pel� �utorid�de competente, em especi�l � ANPD por meio de
opiniões técnic�s ou recomend�ções, edit�d�s n� form� d� LGPD.
9.12. Os contr�tos e convênios de que tr�t� o § 1º do �rt. 26 d� LGPD deverão ser comunic�dos
à �utorid�de n�cion�l.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ($rt. 92, XIV)
10.1. Comete infr�ção �dministr�tiv�, nos termos d� Lei nº 14.133, de 2021, o Contr�t�do que:
�) der c�us� à inexecução p�rci�l do contr�to;
b) der c�us� à inexecução p�rci�l do contr�to que c�use gr�ve d�no à Administr�ção ou �o
funcion�mento dos serviços públicos ou �o interesse coletivo;
c) der c�us� à inexecução tot�l do contr�to;
d) deix�r de entreg�r � document�ção exigid� p�r� o cert�me;
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e) não m�nter � propost�, s�lvo em decorrênci� de f�to superveniente devid�mente
justific�do;
f) não celebr�r o contr�to ou não entreg�r � document�ção exigid� p�r� � contr�t�ção,
qu�ndo convoc�do dentro do pr�zo de v�lid�de de su� propost�;
g) ensej�r o ret�rd�mento d� execução ou d� entreg� do objeto d� contr�t�ção sem motivo
justific�do;
h) �present�r decl�r�ção ou document�ção f�ls� exigid� p�r� o cert�me ou prest�r decl�r�ção
f�ls� dur�nte � dispens� eletrônic� ou execução do contr�to;
i) fr�ud�r � contr�t�ção ou pr�tic�r �to fr�udulento n� execução do contr�to;
j) comport�r-se de modo inidôneo ou cometer fr�ude de qu�lquer n�turez�;
k) pr�tic�r �tos ilícitos com vist�s � frustr�r os objetivos d� contr�t�ção;
l) pr�tic�r �to lesivo previsto no �rt. 5º d� Lei nº 12.846, de 1º de �gosto de 2013.
10.2. Serão �plic�d�s �o responsável pel�s infr�ções �dministr�tiv�s �cim� descrit�s �s
seguintes s�nções:

I. Advertênci�, qu�ndo o Contr�t�do der c�us� à inexecução p�rci�l do contr�to,
sempre que não se justific�r � imposição de pen�lid�de m�is gr�ve (�rt. 156, §2º, d� Lei);
II. Impedimento de licit�r e contr�t�r, qu�ndo pr�tic�d�s �s condut�s descrit�s n�s
�líne�s b, c, d, e, f e g do subitem �cim� deste Contr�to, sempre que não se justific�r �
imposição de pen�lid�de m�is gr�ve (�rt. 156, §4º, d� Lei);
III. Decl�r�ção de inidoneid�de p�r� licit�r e contr�t�r, qu�ndo pr�tic�d�s �s
condut�s descrit�s n�s �líne�s h, i, j, k e l do subitem �cim� deste Contr�to, bem como
n�s �líne�s b, c, d, e, f e g, que justifiquem � imposição de pen�lid�de m�is gr�ve (�rt.
156, §5º, d� Lei)
IV. Mult�:
�) de 5% (cinco por cento) � 15% (quinze por cento) sobre o v�lor do contr�to, por
infr�ção às �líne�s “d” e “e” do item 10.1, �plic�do-se em dobro no c�so de reincidênci�;
B) de 15% (quinze por cento) � 30% (trint� por cento) sobre o v�lor tot�l d� contr�t�ção
por infr�ção às �líne�s “h”,“i”, “j”, “k”, “l”, de recus� injustific�d� d� licit�nte
�djudic�tári� em firm�r o instrumento de contr�to ou deix�r de �present�r os
documentos exigidos p�r� � su� celebr�ção, nos pr�zos e condições est�belecid�s no
Edit�l;
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b) de 15% (dez por cento) � 30% sobre o v�lor tot�l d� contr�t�ção, no c�so de recus�
injustific�d� d� licit�nte �djudic�tári� em firm�r o instrumento de contr�to ou deix�r de
�present�r os documentos exigidos p�r� � su� celebr�ção, nos pr�zos e condições
est�belecid�s no Edit�l;
c) de 10% (dez por cento) sobre o v�lor tot�l do contr�to, no c�so de rescisão do
contr�to por �to unil�ter�l d� �dministr�ção, motiv�do por culp� d� CONTRATADA,
g�r�ntid� defes� prévi�, independentemente d�s dem�is s�nções c�bíveis.

10.3. A �plic�ção d�s s�nções previst�s neste Contr�to não exclui, em hipótese �lgum�, �
obrig�ção de rep�r�ção integr�l do d�no c�us�do à Contr�t�nte (�rt. 156, §9º)
10.4. Tod�s �s s�nções previst�s neste Contr�to poderão ser �plic�d�s cumul�tiv�mente com �
mult� (�rt. 156, §7º).
10.4.1. Antes d� �plic�ção d� mult� será f�cult�d� � defes� do interess�do no pr�zo de 15
(quinze) di�s úteis, cont�do d� d�t� de su� intim�ção (�rt. 157)
10.4.2. Se � mult� �plic�d� e �s indeniz�ções c�bíveis forem superiores �o v�lor do p�g�mento
eventu�lmente devido pelo Contr�t�nte �o Contr�t�do, �lém d� perd� desse v�lor, � diferenç�
será descont�d� d� g�r�nti� prest�d� ou será cobr�d� judici�lmente (�rt. 156, §8º).
10.5. A �plic�ção d�s s�nções re�liz�r-se-á em processo �dministr�tivo que �ssegure o
contr�ditório e � �mpl� defes� �o Contr�t�do, observ�ndo-se o procedimento previsto no c�put
e p�rágr�fos do �rt. 158 d� Lei nº 14.133, de 2021, p�r� �s pen�lid�des de impedimento de
licit�r e contr�t�r e de decl�r�ção de inidoneid�de p�r� licit�r ou contr�t�r.
10.6. N� �plic�ção d�s s�nções serão consider�dos (�rt. 156, §1º):
�) � n�turez� e � gr�vid�de d� infr�ção cometid�;
b) �s peculi�rid�des do c�so concreto;
c) �s circunstânci�s �gr�v�ntes ou �tenu�ntes;
d) os d�nos que del� provierem p�r� o Contr�t�nte;
e) � impl�nt�ção ou o �perfeiço�mento de progr�m� de integrid�de, conforme norm�s e
orient�ções dos órgãos de controle.
10.7. Os �tos previstos como infr�ções �dministr�tiv�s n� Lei nº 14.133, de 2021, ou em outr�s
leis de licit�ções e contr�tos d� Administr�ção Públic� que t�mbém sej�m tipific�dos como �tos
lesivos n� Lei nº 12.846, de 2013, serão �pur�dos e julg�dos conjunt�mente, nos mesmos �utos,
observ�dos o rito procediment�l e �utorid�de competente definidos n� referid� Lei (�rt. 159)
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10.8. A person�lid�de jurídic� do Contr�t�do poderá ser desconsider�d� sempre que utiliz�d�
com �buso do direito p�r� f�cilit�r, encobrir ou dissimul�r � prátic� dos �tos ilícitos previstos
neste Contr�to ou p�r� provoc�r confusão p�trimoni�l, e, nesse c�so, todos os efeitos d�s
s�nções �plic�d�s à pesso� jurídic� serão estendidos �os seus �dministr�dores e sócios com
poderes de �dministr�ção, à pesso� jurídic� sucessor� ou à empres� do mesmo r�mo com
rel�ção de colig�ção ou controle, de f�to ou de direito, com o Contr�t�do, observ�dos, em
todos os c�sos, o contr�ditório, � �mpl� defes� e � obrig�toried�de de �nálise jurídic� prévi�
(�rt. 160)
10.9. O Contr�t�nte deverá, no pr�zo máximo 15 (quinze) di�s úteis, cont�do d� d�t� de
�plic�ção d� s�nção, inform�r e m�nter �tu�liz�dos os d�dos rel�tivos às s�nções por el�
�plic�d�s, p�r� fins de publicid�de no C�d�stro N�cion�l de Empres�s Inidône�s e Suspens�s
(Ceis) e no CAFIL PB regul�ment�do pel� Lei 9.697 de 04 de m�io de 2012.
10.10. As s�nções de impedimento de licit�r e contr�t�r e decl�r�ção de inidoneid�de p�r�
licit�r ou contr�t�r são p�ssíveis de re�bilit�ção n� form� do �rt. 163 d� Lei nº 14.133/21.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ($rt. 92, XIX)
11.1. O contr�to se extingue qu�ndo vencido o pr�zo nele estipul�do, independentemente de
terem sido cumprid�s ou não �s obrig�ções de �mb�s �s p�rtes contr�entes.
11.1.1. O contr�to pode ser extinto �ntes do pr�zo nele fix�do, sem ônus p�r� o Contr�t�nte,
qu�ndo est� não dispuser de créditos orç�mentários p�r� su� continuid�de ou qu�ndo entender
que o contr�to não m�is lhe oferece v�nt�gem.
11.1.2. A extinção nest� hipótese ocorrerá n� próxim� d�t� de �niversário do contr�to, desde
que h�j� � notific�ção do contr�t�do pelo contr�t�nte nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de �ntecedênci� desse di�.
11.1.3. C�so � notific�ção d� não-continuid�de do contr�to de que tr�t� este subitem ocorr�
com menos de 2 (dois) meses d� d�t� de �niversário, � extinção contr�tu�l ocorrerá �pós 2
(dois) meses d� d�t� d� comunic�ção.
11.2. O contr�to pode ser extinto �ntes de cumprid�s �s obrig�ções nele estipul�d�s, ou �ntes
do pr�zo nele fix�do, por �lgum dos motivos previstos no �rtigo 137 d� NLLC, bem como
�mig�velmente, �ssegur�dos o contr�ditório e � �mpl� defes�.
11.2.1. Nest� hipótese, �plic�m-se t�mbém os �rtigos 138 e 139 d� mesm� Lei.
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11.2.2. A �lter�ção soci�l ou modific�ção d� fin�lid�de ou d� estrutur� d� empres� não ensej�rá
rescisão se não restringir su� c�p�cid�de de concluir o contr�to.
11.2.2.1. Se � oper�ção implic�r mud�nç� d� pesso� jurídic� contr�t�d�, deverá ser form�liz�do
termo �ditivo p�r� �lter�ção subjetiv�.
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.3.1. B�l�nço dos eventos contr�tu�is já cumpridos ou p�rci�lmente cumpridos;
11.3.2. Rel�ção dos p�g�mentos já efetu�dos e �ind� devidos;
11.3.3. Indeniz�ções e mult�s.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ($rt. 92, VIII)
12.1. As despes�s decorrentes d� presente contr�t�ção correrão à cont� de recursos específicos
consign�dos no Orç�mento Ger�l do Est�do deste exercício, n� dot�ção �b�ixo discrimin�d�:
Unid$de Orç$mentári$: 26901Fonte Recurso: 713Progr$m$ Tr$b$lho:06.121.5005.1072Elemento Despes$: 429052RO: 70/2025
12.2. A dot�ção rel�tiv� �os exercícios fin�nceiros subsequentes será indic�d� �pós �prov�ção
d� Lei Orç�mentári� respectiv� e liber�ção dos créditos correspondentes, medi�nte
�postil�mento.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS ($rt. 92, III)
13.1. Os c�sos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo �s disposições contid�s n�
Lei nº 14.133, de 2021 e dem�is norm�s feder�is �plicáveis e, subsidi�ri�mente, segundo �s
disposições contid�s n� Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defes� do Consumidor – e norm�s e
princípios ger�is dos contr�tos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventu�is �lter�ções contr�tu�is reger-se-ão pel� disciplin� dos �rts. 124 e seguintes d� Lei
nº 14.133, de 2021.
14.2. O CONTRATADO é obrig�d� � �ceit�r, n�s mesm�s condições contr�tu�is, os �créscimos ou
supressões que se fizerem necessários, �té o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do v�lor
inici�l �tu�liz�do do contr�to.
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14.3. As supressões result�ntes de �cordo celebr�do entre �s p�rtes contr�t�ntes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do v�lor inici�l �tu�liz�do do termo de
contr�to.
14.4. Registros que não c�r�cteriz�m �lter�ção do contr�to podem ser re�liz�dos por simples
�postil�, dispens�d� � celebr�ção de termo �ditivo, n� form� do �rt. 136 d� Lei nº 14.133, de
2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenci�r � public�ção deste instrumento nos termos e
condições previst�s n� Lei nº 14.133/21.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
16.1. A Gestão e � fisc�liz�ção d� execução do objeto será efetu�d�, pelos:

GESTOR:
MAJOR QOC JULLIERMESON GUEDES MORAIS
M�tr: 522371-7
CPF: 012.213.074-01
E-MAIL: mor�ispmpb@gm�il.com
CEL: 83 988900494;
FISCAL:
3º SARGENTO QPC ALEXSANDRO SILVA DO NASCIMENTO
M�tr: 529135-6
CPF: 052.634.484-90
E-MAIL: �lexs�ndro_edfisic�@hotm�il.com
CEL: 83 988025878;
Especi�lmente design�dos pel� Port�ri� nº xxxxx, d� Secret�ri� de Est�do d� Segur�nç� e Defes�
Soci�l – SESDS, de xx de xx de xxxx.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO ($rt. 92, §1º)
17.1. O foro p�r� solucion�r os litígios que decorrerem d� execução deste Contr�to será o d�
Com$rc$ de João Pesso$, com exclusão de qu�lquer outro, por m�is privilegi�do que sej�.

E �ssim, por est�rem de �cordo, �just�dos e contr�t�dos, �pós lido e �ch�do conforme,
�s p�rtes � seguir firm�m o presente Contr�to em 02 (du�s) vi�s, de igu�l teor e form�, n�
presenç� de 02 (du�s) testemunh�s �b�ixo �ssin�d�s.

João Pesso�-PB, d�t�do e �ssin�do digit�lmente.

____________________________________________JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNESSecret�ri� de Est�do d� Segur�nç� e d� Defes� Soci�lCONTRATANTE

____________________________________________xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxCONTRATADA
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº xxx – Processo nº XXXX – Objeto e órgão(s) p�rticip�nte(s)
Empres� (R�zão Soci�l/CNPJ):
Endereço/Telefone/E-m�il:
D�dos B�ncários: (B�nco, Agênci� e Cont�)
Em �tendimento �o Edit�l do Pregão em epígr�fe, �present�mos � seguinte propost� depreços:

Item Descrição Unid. Qu
nt. V
lor Unit.(R$) V
lor Tot
ldo Item (R$)

V
lor glob
l d
 Propost
:
V
lor glob
l d
 propost
 por extenso:
Alíquot
 de ISS e/ou ICMS, conforme o c
so:
V
lid
de d
 Propost
: (Não poderá ser inferior � 90 di�s)
Decl
r
ção de que no preço ofert
do estão incluídos todos os custos e que 
tende tod
s 
sexigênci
s do instrumento convoc
tório.
Outr
s inform
ções import
ntes p
r
 o dimension
mento d
 propost
 const
ntes no Edit
l/TR(
tender às exigênci
s do instrumento convoc
tório)

________________________________________________
Assin
tur
 do Represent
nte Leg
l

(C
rgo/RG/CPF)
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Observ
ção:
Decl�r�ção que � empres� se enqu�dr� n� c�tegori� de microempres� ou empres� depequeno porte, se for o c�so;
No c�so de ME/EPP, decl�r�r express�mente n� propost� comerci�l, se for o c�so, � opçãopelo SIMPLES NACIONAL, �present�ndo � comprov�ção que f�z jus �o tr�t�mentotributário f�vorecido;
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ANEXO IV - Modelo de declaração negativa de relação familiar ou de
parentesco

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ n º _______________________, sediada no
seguinte endereço: _____________, nº e complemento , CEP, bairro, cidade/UF, por
intermédio de seu representante legal, (Nome completo/CPF), DECLARA, sob as penas da lei
e para os fins do disposto no inciso III, do art. 1º da Lei nº 8.124/2006 (alterada pela Lei nº
12.272/2014), QUE NÃO HÁ DENTRE SEUS SÓCIOS cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, dos
agentes públicos e políticos definidos no inciso I da referida lei, a seguir descritos:
Governador do Estado, Vice-Governador do Estado e dos servidores investidos em cargos de
Secretário de Estado, Secretário Executivo ou equivalentes a estes, Gerências de Áreas
Instrumentais e Gerências Executivas e Regionais de Áreas Finalísticas, além dos ocupantes
de cargos de Direção superior, Diretoria de Sociedades de Economia Mista e de Gerências
Executivas e Regionais ou equivalentes da Administração Indireta, inclusive de Sociedades de
Economia Mista.

Cidade/UF, _______________ de _______de 2026.

________________________________________________
(Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal da Empresa)
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